
09/07/2021 Gmail - Recurso Administrativo - Pregão Eletrônico 07/2021

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=23fb306044&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1704772527595883978&simpl=msg-f%3A1704772… 1/1

Comissão Permanente de Licitação Docas do Ceara <cpl.docas@gmail.com>

Recurso Administrativo - Pregão Eletrônico 07/2021 
1 mensagem

Wilker Costa - Quaesitor <wilker@quaesitor.com.br> 8 de julho de 2021 23:29
Para: cpl.docas@gmail.com

Prezada Pregoeira,

Segue anexo recurso administrativo (com fortes argumentos)  contra decisão que declarou vencedora a empresa
Metrópole. 

Atenciosamente, 

Wilker Costa 

http://www.quaesitor.com.br 
https://www.facebook.com/quaesitorcontabil/ 
http://www.instagram.com/mundoquaesitor/

RECURSO QUAESITOR.pdf 
1206K

09/07/2021 Gmail - Recurso Administrativo - Pregéo Eletrénico 07/2021

M Gmail Comisséo Permanente de Licitagéo Docas do Ceara <cpl.docas@gmail.com>

Recurso Administrativo - Pregéo Eletr6nico 07l2021
1 mensagem

Wilker Costa - Quaesitor <wi|ker@quaesitor.com.br> 8 de julho de 2021 23:29
Para: cpl.docas@gmail.com

Prezada Pregoeira,

Segue anexo recurso administrative (com fortes argumentos) contra deciséo que declarou vencedora a empresa
Metrépole.

Atenciosamente,

Wilker Costa

http://www.quaesitor.com.br
https://www.facebook.com/quaesitorcontabil/
http://www.instagram.com/mundoquaesitor/

IE RECURSO QUAESITOR.pdf
1206K

https://mai|.google.com/maiI/u/0?ik=23fb306044&view=pt&search=al|&permthid=thread-f%3A1704772527595883978&simpl=msg-f%3A1704772... 1/1

09/07/2021 Gmail - Recurso Administrativo - Pregéo Eletrénico 07/2021

M Gmail Comisséo Permanente de Licitagéo Docas do Ceara <cpl.docas@gmail.com>

Recurso Administrativo - Pregéo Eletr6nico 07l2021
1 mensagem

Wilker Costa - Quaesitor <wi|ker@quaesitor.com.br> 8 de julho de 2021 23:29
Para: cpl.docas@gmail.com

Prezada Pregoeira,

Segue anexo recurso administrative (com fortes argumentos) contra deciséo que declarou vencedora a empresa
Metrépole.

Atenciosamente,

Wilker Costa

http://www.quaesitor.com.br
https://www.facebook.com/quaesitorcontabil/
http://www.instagram.com/mundoquaesitor/

IE RECURSO QUAESITOR.pdf
1206K

https://mai|.google.com/maiI/u/0?ik=23fb306044&view=pt&search=al|&permthid=thread-f%3A1704772527595883978&simpl=msg-f%3A1704772... 1/1

https://www.instagram.com/mundoquaesitor/
http://www.instagram.com/mundoquaesitor/
https://mail.google.com/mail/u/0?ui=2&ik=23fb306044&view=att&th=17a89194e2328dca&attid=0.1&disp=attd&safe=1&zw


Empresarial Santana, Rua Sant’anna, 267, Sala 215, Casa Forte, Recife – PE, CEP: 52.060-460 – Tel: (81) 3222.1211 
www. quaesitor. com.br  / contato@quaesitor.com.br 

 
 

 
         

    À Comissão Permanente de 

Licitação da Companhia Docas do Ceará 

 

Ref.: Pregão Eletrônico 07/2021 

 

 

 A empresa de razão social W. DE SOUZA 

PONCIANO COSTA EPP, nome fantasia QUAESITOR ASSESSORIA 

CONTÁBIL, inscrita no CNPJ sob o nº 19.059.338/0001-47, sediada na Rua 

Sant’Anna, nº 267, sala 215 , Bairro: Casa Forte, CEP: 52.060-460, Cidade: 

Recife, Estado: Pernambuco, por seu representante legal, vem oferecer, nos 

termos da Lei nº 10.303/2016, interpor Recurso Administrativo à r. decisão 

dessa Comissão Especial de Licitação que habilitou a empresa Metrópole 

Soluções Empresariais e Governamentais EIRELI, às seguintes razões:  

 

- DO TEOR DO EDITAL - 

 

 A cláusula 1.1 - do Edital impugnado descreve o 

objeto do serviço licitado, qual seja: O presente Pregão tem como objeto a 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços, por 

demanda, de consultoria e assessoria técnica, contábil, tributária e fiscal, 

para orientar a CODFIN - Contabilidade da Companhia Docas do Ceará – 

CDC, sobre a aplicação das normas e regulamentos contábeis, tributários 

e fiscais relativos às Sociedades Anônimas de Grande Porte, tributadas na 

forma do Lucro Real, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento, conforme Termo de Referência e demais 

condições deste Edital e seus Anexos. 

 

(go,
IJUIESITEIR

Assassuria :nntfihil

A Comissao Permanente de

Licitacao da Companhia Docas do Cearé
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DO RESULTADO DO CERTAME 

 
 
 No dia 01/07/2021 foi publicado o resultado do 

certame licitatório, declarando a empresa Metrópole como vencedora. 

 

 Conforme demonstraremos a seguir, alertamos 

que a referida decisão merece ser reformada, considerando que a empresa 

declarada vencedora não apresentou os documentos de acordo com as 

exigências do edital. 

  

 

 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

• ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA INCOMPATÍVEIS 

 

A cláusula 13.3.1 do termo de referência exige: 

 

Atestado(s) de Capacidade Técnica, firmado(s) por Pessoas 
Jurídicas de Direito Público ou Privado, para os quais a licitante 
tenha prestado ou esteja prestando serviços pertinentes e 
compatíveis em características, quantidades e prazos com o 
objeto deste Termo de Referência, sendo admitido o somatório 
de Atestados. 

 

Considera-se compatível(is) o(s) Atestado(s) de Capacidade 
Técnica-Operacional que comprove(m) que a licitante executou 
ou está executando serviços de consultoria e assessoria 
contábil, tributária e fiscal, para orientar sobre a aplicação das 
normas e regulamentos contábeis, tributários e fiscais relativos 
às Sociedades Anônimas ou Empresa de Grande Porte, 
prestados pelo prazo mínimo de 01 (um) ano. 
 

 

Após análise da documentação, foi possível perceber o envio de 

quatro atestados de capacidade técnica, porém, apenas o emitido pela empresa 

PROFLORA – S/A FLORESTAMENTO E REFLORESTAMENTO EM 

DO RESULTADO DO CERTAME
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LIQUIDAÇÃO é referente a serviços de assessoria contábil em uma empresa 

regida pela Lei 6.404/76. 

 

Nos chamou a atenção o atestado inepto, com dizeres genéricos, e 

faltando informações importantes tais como: equipe técnica que executou o 

trabalho e qual o período em que o trabalho foi executado.  

 

 Portanto, por si só, a falta das referidas informações já seria suficiente 

para chegar à conclusão que a comissão de licitação não teria como aferir se os 

serviços executados foram pertinentes e compatíveis em características, 

quantidades e prazos com o objeto deste certame. 

 

 Alertamos também a comissão de licitação do presente certame para 

a exigência fulcral da cláusula 13.3.1 do termo de referência, sobre a execução 

de serviços compatíveis em características, quantidades e prazos, tendo em 

vista que a PROFLORA S/A entre 2014 e 2016 não ultrapassou R$ 2 milhões de 

receitas operacionais, enquanto a Companhia Docas do Ceará chegou aos R$ 

50 milhões no ano de 2016, conforme quadros abaixo: 

 

Proflora S/A 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(OBS: Informação obtida no relatório de prestação de contas emitido pela 

Controladoria Geral do Distrito Federal, disponível na página 22 do link:  

http://www.cg.df.gov.br/wp-conteudo/uploads/2021/01/RA_No63_2019_PROFLORA_2016.pdf)  

LIQUIDAQAO é referente a servigos de assessoria contébil em uma empresa

regida pela Lei 6.404/76.

Nos chamou a atengao o atestado inepto, com dizeres genéricos, e

faltando informagoes importantes tais como: equipe técnica que executou o

trabalho e qual o perl'odo em que o trabalho foi executado.

Portanto, por si 86, a falta das referidas informagoesja seria suficiente

para chegar a conclusao que a comissao de Iicitagao nao teria como aferir se 03

servigos executados foram pertinentes e compativeis em caracterl'sticas,

quantidades e prazos com o objeto deste certame.

Alertamos também a comissao de Iicitagao do presente certame para

a exigéncia fulcral da clausula 13.3.1 do termo de referéncia, sobre a execugao

de servigos compativeis em caracterl'sticas, quantidades e prazos, tendo em

vista que a PROFLORA S/A entre 2014 e 2016 nao ultrapassou R$ 2 mi|h6es de

receitas operacionais, enquanto a Companhia Docas do Cearé chegou aos R$

50 mi|h6es no ano de 2016, conforme quadros abaixo:

Proflora SIA

OUTRAS RECEITAS E DESPESAS 120.477

(OBS: lnformagao obtida no relatério de prestagao de contas emitido pela

Controladoria Geral do Distrito Federal, disponivel na pégina 22 do link:
http:Ilwww.cq.df.qov.brlwp-conteudoluploadsl2021I01IRA N063 2019 PROFLORA 2016.pdf)
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Companhia Docas do Ceará  

 

(OBS: Informação obtida através do relatório elaborado pela Controladoria Geral 

da União, disponível na página 25 do link: 

https://auditoria.cgu.gov.br/download/11939.pdf) 

 

Sendo assim, resta evidente que a licitante declarada vencedora 

não executou serviços de mesma complexidade, sendo temerário não reformar 

a decisão ainda antes dos argumentos expostos a seguir. 

 

Pasmem os senhores! Analisando o relatório de prestação de 

contas do ano de 2016, emitido pela Controladoria Geral do Distrito Federal (já 

mencionado acima), foi possível perceber o apontamento de erros nas 

demonstrações contábeis e a empresa Metrópole foi citada como responsável 

pela elaboração de tais demonstrações.  

Segue o texto das páginas 4 e 5 do relatório:  

 

 

Companhia Docas do Cearé

VALOKES EMRS MIL

2617 1641.76 ”13.81ammo 2615 2616 201mm mm.“

L—1024m7.45 43.293 56.214 63.460 32,1 26,3 1
INDUSTRIAL 4a. 715 49915 52. 719 29,5 31,3
FINANCE!“ 1.3 71 903 71 7 (4 7,8) (20,6)

OUTRAS 6.207 9.296 9. 964 60,5 7,2
I 2- 107.11.19m 55.959 63.679 61.372 9,7 (3,6) I

PESSOAL 29.347 39.553 22999 (4,6) (3,3)
SERV. TERCEIROS 15.531 16.064 17.47I I2,5 8,8
OUTRAS DESPESAS II.081 I7. 062 I5.892 44,2 (6,9)

Fmvuwo FINANCERO (7.666) (13.463) 2.371 xx .1:

4411520519 (16.127) (9.213) (26.365) 166,0 126,5
5—vmno11c0Nomco (17.793) (22.676) (17.995) 1,1 (26,6)

I 6 —m9: mm (13111,) 6.563 4.472 4.234 7.6 9,2.

(OBS: lnformagéo obtida através do relatério elaborado pela Controladoria Geral

da Uniéo, disponivel na pégina 25 do link:

https:llauditoria.cmov.brldownloadl11939.pdf)

Sendo assim, resta evidente que a Iicitante declarada vencedora
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a deciséo ainda antes dos argumentos expostos a seguir.
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Segue o texto das péginas 4 e 5 do relatorio:

Empresarial Santana, Rua Sant’anna, 267, Sala 215, Casa Forte, Recife — PE, CEP: 52.060—460 — Tel: (81) 3222.1211
WWW. quaesitor. com.br / c0ntat0@quaesitor.com.br

Companhia Docas do Cearé

VALOKES EMRS MIL

2617 1641.76 ”13.81ammo 2615 2616 201mm mm.“

L—1024m7.45 43.293 56.214 63.460 32,1 26,3 1
INDUSTRIAL 4a. 715 49915 52. 719 29,5 31,3
FINANCE!“ 1.3 71 903 71 7 (4 7,8) (20,6)

OUTRAS 6.207 9.296 9. 964 60,5 7,2
I 2- 107.11.19m 55.959 63.679 61.372 9,7 (3,6) I

PESSOAL 29.347 39.553 22999 (4,6) (3,3)
SERV. TERCEIROS 15.531 16.064 17.47I I2,5 8,8
OUTRAS DESPESAS II.081 I7. 062 I5.892 44,2 (6,9)

Fmvuwo FINANCERO (7.666) (13.463) 2.371 xx .1:

4411520519 (16.127) (9.213) (26.365) 166,0 126,5
5—vmno11c0Nomco (17.793) (22.676) (17.995) 1,1 (26,6)

I 6 —m9: mm (13111,) 6.563 4.472 4.234 7.6 9,2.

(OBS: lnformagéo obtida através do relatério elaborado pela Controladoria Geral

da Uniéo, disponivel na pégina 25 do link:

https:llauditoria.cmov.brldownloadl11939.pdf)

Sendo assim, resta evidente que a Iicitante declarada vencedora

néo executou servigos de mesma complexidade, sendo temerério néo reformar

a deciséo ainda antes dos argumentos expostos a seguir.

Pasmem os senhores! Analisando o relatério de prestagéo de

contas do ano de 2016, emitido pela Controladoria Geral do Distrito Federal (jé

mencionado acima), foi possivel perceber o apontamento de erros nas

demonstragées contébeis e a empresa Metrépole foi citada como responsével

pela elaboragéo de tais demonstragoes.

Segue o texto das péginas 4 e 5 do relatorio:

Empresarial Santana, Rua Sant’anna, 267, Sala 215, Casa Forte, Recife — PE, CEP: 52.060—460 — Tel: (81) 3222.1211
WWW. quaesitor. com.br / c0ntat0@quaesitor.com.br

https://auditoria.cgu.gov.br/download/11939.pdf


Empresarial Santana, Rua Sant’anna, 267, Sala 215, Casa Forte, Recife – PE, CEP: 52.060-460 – Tel: (81) 3222.1211 
www. quaesitor. com.br  / contato@quaesitor.com.br 

 
 

 

 

 

         

         

         

         

       

 

 

 

 

1.3 - IRREGULARIDADES E IMPROPRIEDADES
RELACIONADAS mm CONSELHO FISCAL DA PROFLORA sonar. AS
DEMONscEs CONTABEIS E FINANCEIRAS.

Informant:

Wbmhlflm-W
flmbmbm ld'infigsdl 14m —mmms.9m-w

Fm: (61) 2:034:01 —F-: [61) 2:08am:

Conforme jai mencionado no inlcio do relaton'o, o ex-liquidante
itiititttlittti encamjnhou pm 0 finial liquidanle 0 flfltiittittilttfl, a

documentacfio para a formalimcao do procmo de Prwaofio dc Counts Anna! do exerclcio
do 2016. Mesmo com inconsisléncias foram elaborados pela empresa_
_o Balanqo Patrimonial; Demonstracao do Resultado do Exercicio;
Demonstmoao dos Lucros ou Prejtdzos Acummados; Balanoete Analitioo; e, Livro Ram.
Eases documentos nfio foram assinados pelo atual quidante.
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Continuando, na página 11 os apontamentos das incongruências continuam: 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

III — DAS CARACI'ERiSTICAS FORMAIS CONSTATADAS NOS
DOCUMENTOS RECEBIDOS

8. Preliminannente, é imperioso destacar que nao oonsta a assinarura do
LiquidanwemnonhumadasDanomnaooesencammhadasmConsemoFimLsendoqm
no Memorando n° 001/2017-liq1ndante/PROFLORA a auséncia dc assinatura esta
'expraawnonle informada, no item 2 do Memorando, conforme Iranscrevemos ahaixo:

'2. For npmnmo, inform: d: uni-cit do anoint-n done Liquid-me sabre
his demonstraqoes, cm razfio da existéncia do dim‘das relevanlzs e
fimdamenmdaasohraarulsiumfiodaemprmmnfnmnpmmm
rota-Eda: cola: abhor-fin pd: Monopole Sol-cits Emprlllrilis."
(gfifnms)

9. Também nao foram assinados por ooruahilisla a Demonstraoao dos
Lucros on Prejuizsos Acumulados, a Demonstracao dos Fluxes de Caixa, os Balanoetaa
AnallfioosdelaneiroaDezembrodeZOléeoLivro R2230.

10. For oulro lado, so verificon que a Contadora ””“”"””". insu'ita
no *"""”””*"assinou 0 Balance Patrimonial de 2016 e a Demonstraoao do
Rumltado do Exercicio - 2016, contudo, no rodapé destas Demonstraooes cousin 0 name
da empresa Destra Contabilidade Auditoria e Consultoria SIS Ltda. como elemento
indicativo de que as Demonstracdes foram produzidas por esta empresa.

11-—
—
—

Continuando, na pégina 11 as apontamentos das incongruéncias continuam:

V - D0 EXAME FElTO NO BALANCE) PATRIMONIAL DE 2016

26. Diversas incongruéncias apontadas quando do exame do Balanoele
Analitico de Daembro de 2015 so repetem no Balance Patrimonial do 2016, mudando
apenas a nomenclatnra, oonforme relatado abaixo:

27. 0 saldo da coma Imobilizado em 3111212016 se manmeve idéntioo ao
saldo de 31/12/2015. Ora, a empresa lanqou nosta oonta as florestas, qua oonformeja foi
detalhadonositens 18e l9aatasaafiosendovendidas, alémdesofi‘eremexaustao.Dasta
1'0i 0 saldo de 2016 poderia ser igual no de 2015.13 indubitavel one o saldo do
imobilizado de 2016 terade sormenorqueodolOlS.

28. No Passivo Nio—Circulante foi lanoado na coma Empréstimos e
Financiamentos a Longo Prazo o valor do RS 8.388.058,02. Esme valor m descrito no
conta 2.2.1.1.02 do Balancete Analitioo de DemembrolZ016 oomo Sociedade em
Participaofio. Conforme comentado no imam 23 acima as obrigaodes que estao lanoadas
podem ser PASSWOS FICTlCIOS.

29. Ajnda no Passivo Nio-Circulante foi lanoado na conta Titulos a Pagar
Longo Prazo o valor de Rs 1203858193, Esta valor também esta descrito na conta
22.1.3 do Balanoeme Analitico do Dezembro/2016 como Provisao de Tributes Federais.
Conforrne comemado no item 24 acima é determinante que se faca a verificacao da
existéncia do fates geradores que possam ensejar a exigéncias de tributos nesta magnitude.
Nio so sabe da existéncia de lanoomenlo tributfirio por pane da Receita Federal do Brasil
que possajusiificar a roalizaoao de Provisoes neste montante.
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v1 - DO EXAME FEI'I‘O NA DEMONSTRAcAo D0 RESULTADO Do
EXERCiCIO DE 2016

30. A PROFLORA SI'A é uma empresa que exercen a atividade de
WeReflomstammto,fimdoophnfiodeérvmdesfinadasaomfleevenda
de madeira, hem coma de mores fi'utiferas. 0 objeto da empresa, pommto, é
exclusivamente mercantiL

mutakcunkhm—sumam
mmdnl’nlicimbfluii, lf-uhns-h 14m —CEP7m15-M—W

Full: (61) 2103—3301 — Pu: [61)21ll—33fl2

1.' magma-n

31. Na Demonstracfiodo ResultadodoExercicionfio foi informadooCusto
dos Produtos on Mercadorias Vendidas, foi informado um valor referents a Custos de
Services Pratados no montante de Rs 437,30. E inconcebivel que os maciqpos florestais
queestfiosendocomercializadosnfiownhamcusto.

Pa'gina
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Pégina 12:

1.4 - PARECER m AUDITORIA INDEPENDENTE some As
DEMONSTRACOES CONTABEIS

Informacfio

O atual liquidante Sr. Jefferson Chaves Boechat, conhatou a empma
CONTROL AUDITORIA E CONTABEIDADE EPP para analisar as Demonstrwfies
Contfibeis dos exercicios findos de 2014 a 2016 (in PROFLORA.

A auditoria independent: expressa em sen relatério que examine-u as
demonstraqfies contéheis da PROFLORA SKA. FLORESTAMENTO E
REFLORESTAMENTO - EM LIQUIDACAO, assim come 0 resume das principais
politicas mutabeis e as demais notas explicativas,—

Ainda, manifestou em seu relatfirio, Paragrafo base para opiniio athl’asa1
qua reproduimos na integra “in vet-bis”:

A cumpanhia wanna canals deexigivel a longopmzn dcnominadasouno
'SCHsociedadcemconndepammpafioj‘mvnlordeRSESBS mflhfies, cm
'pmvisfindeuibmus fedmis sabre SCP(sociedade unmnmdepmficipmr
novalordeRS 12,038mi1hfie5, e "reservasdepatrimfinjoSCP'nopan‘iménin

mvalur d: R56 [52 milhfim. Tais saidos sindeexercicios ammiomsa
20M. Niohéomtmtasdepamefiaquesupmmmtaissaldm, niohzienlngaqle
ECO paIaaSCP par pane dacmnmnhia, niohisubcantas cuntabeis especnis
manmhkrwdmdnspesaelwm, ninhanmhumadnnmda]udicial
de possiveis sécios nas SC? nan ha nenhmna dmda Inbutéria parpafleh
Receita Federal. N50 foi possivel apumra existéncia (lemma dc SET. .9
cmsequentamnmniawdmos mavemcidadedm safidmapmanmbs
nasdumnshagficsmnubeis.
Acampmhianinelabomuadanmmdamukadndnexudcin DREnus
mmammmmemm
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Importante ressaltar que no atestado de capacidade técnica entregue 

pela licitante, não consta a identificação do gestor do contrato, informação 

relevante e que garante para a comissão de licitação do presente certame o 

correto atesto do profissional designado para tal. 

 

Também é importante ressaltar que o atestado não traz identificação 

do profissional da licitante que executou os serviços. Como a licitante comprova 

Pégina 13:

1.5 - PARECER DO CONSEIBO FISCAL {2016)

lnfornuio

OmselhoFiscaldaPROFLORAsm-Flormmenmekcflorutm-
EmLiqtfldMommobsméndaaoArfigofidoEmnnoSodaldaEmprmmmbm
camoAnigo 163. incisosVlcVIldaLeideSociedadmAnfinimasasi n'6,404.dc15dc
dezcmbro de 1976). no mick: dc suns atribuiooes legais, dcclara que: “cxaminou o
Ballngo Patrimolh! de 2016 e 0 Educate dc Daembrallllfi, encaminhadns pclo
Liquidamc par mcio do Memorando n" 0012201 7-LkmidamafPROFIDRA, de 15 dc mango
6122017.!“ demm'fimfics fimnoeimsprevimsnos innisosll, IIIc IV doAn. 176dalti
das S-A foram encaminhadas pot e-mai]. N50 foi ammmdo o Relaxolio (In
AdmhishaqflojemmmoinmdstcdeAudilofiahdepmMaOComdhoFiscfl

Wigwam—summary
samba-manna, Irma-,uhMI—mwm—W

Fm: (mum-33014.1: {mum

‘ Wfiwm "will

examinou a docummmcao cncamjnhada pclo Liquidamc explicitando a analisc par main
d5 Nola Técnica n° 001/2017 - CF/PROFLORA. de 30 de marge dc 2017. documento
ancxo. Com supedanno nesta NouL -' ‘- -' ',:"_;_‘__":-_‘:-- -- .1; '

Importante ressaltar que no atestado de capacidade técnica entregue

pela licitante, nao consta a identificagao do gestor do contrato, informagao

relevante e que garante para a comissao de licitagao do presente certame o

correto atesto do profissional designado para tal.

Também é importante ressaltar que o atestado nao traz identificagao

do profissional da licitante que executou os servigos. Como a licitante comprova
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que possui em seu quadro permanente profissional capacitado para atender as 

exigências da cláusula 13.3.1 do termo de referência?  

 

Sendo assim, não há dúvidas que a empresa Metrópole não atendeu 

as exigências da cláusula 13.3.1 do termo de referência. 

 

 

• NÃO APRESENTAÇÃO DO BALANÇO PATRIMONIAL NA FORMA 
DA LEI 

 

A empresa Metrópole não apresentou o Balanço Patrimonial na 
forma da Lei, conforme exigido na cláusula 13.4.1 do termo de referência, tendo 
em vista que o Código Civil Brasil torna a apresentação do livro diário 
indispensável, porém, a licitante não observou tal exigência, conforme 
argumentos a seguir. 

Inicialmente, é importante destacar que o art. 1.060 do Código Civil 

estabelece que: “...A sociedade limitada é administrada por uma ou mais 

pessoas designadas no contrato social ou em ato separado...” (Grifos nossos) e 

em seu artigo 1.065, o Código Civil determina que: “... Ao término de cada 

exercício social, proceder-se-á à elaboração do inventário, do balanço 

patrimonial e do balanço de resultado econômico...” (Grifos nossos). 

Adentrando no capítulo do Código Civil que trata especificamente sobre 

a escrituração contábil, o art. 1.179 dispõe: 

“... O empresário e a sociedade empresária são obrigados a seguir um 

sistema de contabilidade, mecanizado ou não, com base na escrituração 

uniforme de seus livros, em correspondência com a documentação respectiva, e 

a levantar anualmente o balanço patrimonial e o de resultado econômico... 

(Grifos nossos) 

Continuando, o artigo 1.180 é cristalino ao preceituar que o Livro Diário 

é indispensável, podendo ser substituído pelo livro diário gerando em softwares 

de contabilidade. 

Não bastasse a elaboração das demonstrações contábeis, para 

apresentá-las na forma da Lei, o art. 1.181 exige que os livros obrigatórios sejam 

autenticados no Registro Público de Empresas Mercantis, devidamente 

que possui em seu quadro permanente profissional capacitado para atender as

exigéncias da cléusula 13.3.1 do termo de referéncia?

Sendo assim, nao ha dl'Jvidas que a empresa Metrépole nao atendeu

as exigéncias da clausula 13.3.1 do termo de referéncia.

o NAO APRESENTAQAO DO BALANCO PATRIMONIAL NA FORMA
DA LEI

A empresa Metrépole néo apresentou o Balango Patrimonial na
forma da Lei, conforme exigido na clausula 13.4.1 do termo de referéncia, tendo
em vista que o Cédigo Civil Brasil torna a apresentagéo do Iivro diério
indispensavel, porém, a Iicitante nao observou tal exigéncia, conforme
argumentos a seguir.

Inicialmente, é importante destacar que 0 art. 1.060 do Codigo Civil
estabelece que: “...A sociedade limitada é administrada por uma ou mais
pessoas designadas no contrato social ou em ato separado...” (Grifos nossos) e
em seu artigo 1.065, 0 Codigo Civil determina que: Ao término de cada
exercicio social, proceder-se-a a elaboragao do inventério, do balango
patrimonial e do balango de resultado economico...” (Grifos nossos).

Adentrando no capitulo do Codigo Civil que trata especificamente sobre
a escrituragéo contébil, 0 art. 1.179 dispoe:

O empresario e a sociedade empreséria sao obrigados a seguir um
sistema de contabilidade, mecanizado ou néo, com base na escrituragao
uniforme de seus livros, em correspondéncia com a documentagéo respectiva, e
a levantar anualmente o balango patrimonial e 0 de resultado economico...
(Grifos nossos)

Continuando, o artigo 1.180 é cristalino ao preceituar que o Livro Diério
é indispensével, podendo ser substituido pelo Iivro diério gerando em softwares
de contabilidade.

Néo bastasse a elaboragao das demonstragoes contabeis, para
apresenté-las na forma da Lei, 0 art. 1.181 exige que os livros obrigatérios sejam
autenticados no Registro Pl'Jblico de Empresas Mercantis, devidamente
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que possui em seu quadro permanente profissional capacitado para atender as

exigéncias da cléusula 13.3.1 do termo de referéncia?

Sendo assim, nao ha dl'Jvidas que a empresa Metrépole nao atendeu

as exigéncias da clausula 13.3.1 do termo de referéncia.

o NAO APRESENTAQAO DO BALANCO PATRIMONIAL NA FORMA
DA LEI

A empresa Metrépole néo apresentou o Balango Patrimonial na
forma da Lei, conforme exigido na clausula 13.4.1 do termo de referéncia, tendo
em vista que o Cédigo Civil Brasil torna a apresentagéo do Iivro diério
indispensavel, porém, a Iicitante nao observou tal exigéncia, conforme
argumentos a seguir.

Inicialmente, é importante destacar que 0 art. 1.060 do Codigo Civil
estabelece que: “...A sociedade limitada é administrada por uma ou mais
pessoas designadas no contrato social ou em ato separado...” (Grifos nossos) e
em seu artigo 1.065, 0 Codigo Civil determina que: Ao término de cada
exercicio social, proceder-se-a a elaboragao do inventério, do balango
patrimonial e do balango de resultado economico...” (Grifos nossos).

Adentrando no capitulo do Codigo Civil que trata especificamente sobre
a escrituragéo contébil, 0 art. 1.179 dispoe:

O empresario e a sociedade empreséria sao obrigados a seguir um
sistema de contabilidade, mecanizado ou néo, com base na escrituragao
uniforme de seus livros, em correspondéncia com a documentagéo respectiva, e
a levantar anualmente o balango patrimonial e 0 de resultado economico...
(Grifos nossos)

Continuando, o artigo 1.180 é cristalino ao preceituar que o Livro Diério
é indispensével, podendo ser substituido pelo Iivro diério gerando em softwares
de contabilidade.

Néo bastasse a elaboragao das demonstragoes contabeis, para
apresenté-las na forma da Lei, 0 art. 1.181 exige que os livros obrigatérios sejam
autenticados no Registro Pl'Jblico de Empresas Mercantis, devidamente
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assinados por profissional Contábil legalmente habilitado no Conselho Regional 

de Contabilidade. 

Os lançamentos contábeis no livro diário serão individualizados, com 

clareza e caracterização do documento respectivo, dia a dia, por escrita direta 

ou reprodução, todas as operações relativas ao exercício da empresa, conforme 

determinado pelo caput do art. 1.184 do Código Civil. 

De acordo com o item 13 da ITG 2000, as demonstrações contábeis, que 

inclui o Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado, devem ser 

transcritas no Livro Diário e assinadas pelo profissional da contabilidade. 

O livro diário é imprescindível, tendo em vista que demonstra toda 

evolução contábil dia a dia, com os registros e suas justificativas. 

A empresa Metrópole apresentou o balanço patrimonial e algumas 

demonstrações que são transcritas no livro diário, porém, de acordo com as 

exigências da Lei, não apresentou o livro diário, não atendendo ao disposto na 

cláusula 13.4.1 do termo de referência. 

 

• INCONSISTÊNCIAS – RESPONSÁVEL TÉCNICO(A) 

 

No ato constitutivo consolidado da empresa Metrópole aparece a 

Contadora Fábia Marques Braga como única titular da empresa, e o Contador 

Reinaldo Santos Oliveira como “responsável técnico” no que se refere aos 

serviços de auditoria (página 03/11). Este último não possui quotas societárias, 

bem como não integra o quadro de funcionários da empresa. Ao que nos parece, 

essa relação entre o Contador Reinaldo Santos Oliveira e a empresa Metrópole 

não possui lastro jurídico, e mesmo que os atestados de capacidade técnica 

tivessem seu nome como responsável técnico, a nosso ver, a comissão de 

licitação não poderia aceitá-los, tendo em vista se tratar de um negócio jurídico 

nulo, conforme art. 166 do Código Civil Pátrio. 

Também cabe destacar que a Contadora Fábia Marques Braga 

também não consta como membro da equipe técnica nos atestados 

apresentados, impossibilitando da licitante comprovar que possui em seu quadro 

permanente, membro apto para executar os serviços pertinentes e compatíveis 

em características, quantidades e prazos com o objeto do Termo de Referência 

do presente certame. 

 

 

assinados por profissional Contébil legalmente habilitado no Conselho Regional
de Contabilidade.

Os langamentos contabeis no livro diario seréo individualizados, com
clareza e caracterizagao do documento respectivo, dia a dia, por escrita direta
ou reprodugao, todas as operagoes relativas ao exercicio da empresa, conforme
determinado pelo caput do art. 1.184 do Codigo Civil.

De acordo com 0 item 13 da ITG 2000, as demonstragoes contabeis, que
inclui o Balango Patrimonial e a Demonstragao do Resultado, devem ser
transcritas no Livro Diério e assinadas pelo profissional da contabilidade.

O livro diario é imprescindivel, tendo em vista que demonstra toda
evolugéo contébil dia a dia, com os registros e suas justificativas.

A empresa Metropole apresentou o balango patrimonial e algumas
demonstragoes que sao transcritas no Iivro diario, porém, de acordo com as
exigéncias da Lei, nao apresentou o Iivro diério, nao atendendo ao disposto na
clausula 13.4.1 do termo de referéncia.

. INCONSISTENCIAS — RESPONSAVEL TECNICO(A)

No ato constitutivo consolidado da empresa Metropole aparece a
Contadora Fébia Marques Braga como unica titular da empresa, e o Contador
Reinaldo Santos Oliveira como “responsével técnico” no que se refere aos
servigos de auditoria (pégina 03/11). Este ultimo nao possui quotas societarias,
bem como nao integra o quadro de funcionérios da empresa. Ao que nos parece,
essa relagao entre o Contador Reinaldo Santos Oliveira e a empresa Metropole
nao possui lastro juridico, e mesmo que os atestados de capacidade técnica
tivessem seu nome como responsével técnico, a nosso ver, a comissao de
licitagao nao poderia aceita-los, tendo em vista se tratar de um negocio juridico
nulo, conforme art. 166 do Codigo Civil Patrio.

Também cabe destacar que a Contadora Fébia Marques Braga
também nao consta como membro da equipe técnica nos atestados
apresentados, impossibilitando da licitante comprovar que possui em seu quadro
permanente, membro apto para executar os servigos pertinentes e compativeis
em caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto do Termo de Referéncia
do presente certame.
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assinados por profissional Contébil legalmente habilitado no Conselho Regional
de Contabilidade.

Os langamentos contabeis no livro diario seréo individualizados, com
clareza e caracterizagao do documento respectivo, dia a dia, por escrita direta
ou reprodugao, todas as operagoes relativas ao exercicio da empresa, conforme
determinado pelo caput do art. 1.184 do Codigo Civil.

De acordo com 0 item 13 da ITG 2000, as demonstragoes contabeis, que
inclui o Balango Patrimonial e a Demonstragao do Resultado, devem ser
transcritas no Livro Diério e assinadas pelo profissional da contabilidade.

O livro diario é imprescindivel, tendo em vista que demonstra toda
evolugéo contébil dia a dia, com os registros e suas justificativas.

A empresa Metropole apresentou o balango patrimonial e algumas
demonstragoes que sao transcritas no Iivro diario, porém, de acordo com as
exigéncias da Lei, nao apresentou o Iivro diério, nao atendendo ao disposto na
clausula 13.4.1 do termo de referéncia.

. INCONSISTENCIAS — RESPONSAVEL TECNICO(A)

No ato constitutivo consolidado da empresa Metropole aparece a
Contadora Fébia Marques Braga como unica titular da empresa, e o Contador
Reinaldo Santos Oliveira como “responsével técnico” no que se refere aos
servigos de auditoria (pégina 03/11). Este ultimo nao possui quotas societarias,
bem como nao integra o quadro de funcionérios da empresa. Ao que nos parece,
essa relagao entre o Contador Reinaldo Santos Oliveira e a empresa Metropole
nao possui lastro juridico, e mesmo que os atestados de capacidade técnica
tivessem seu nome como responsével técnico, a nosso ver, a comissao de
licitagao nao poderia aceita-los, tendo em vista se tratar de um negocio juridico
nulo, conforme art. 166 do Codigo Civil Patrio.

Também cabe destacar que a Contadora Fébia Marques Braga
também nao consta como membro da equipe técnica nos atestados
apresentados, impossibilitando da licitante comprovar que possui em seu quadro
permanente, membro apto para executar os servigos pertinentes e compativeis
em caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto do Termo de Referéncia
do presente certame.
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• DESCUMPRIMENTO DO ART. 966 DO CÓDIGO CIVIL 

 

Após análise da consolidação do ato constitutivo da empresa 

Metrópole, foi possível verificar que a licitante possui em seu objeto várias 

atividades além da Contábil, tais como:  

 

1º Estudos de viabilidade técnica – econômica para empresas, 

Governo Federal, Estadual, Municipal, prefeituras e distrito 

federal,estudos e pesquisas para organismos Internacionais e 

Nacionais, ligados ao governo ou não. Estudos e pesquisas para 

Embaixadas, projetos de estudos e Desenvolvimento 

Econômico para Governos, Prefeituras, Organismos 

Internacionais, Empresas, Sociedade de Economia Mista. 

Elaboração de projetos empresariais e Governamentais para 

entes públicos, sociedade publica e ou privada, e de economia 

mista. 

2º Prestação de serviços de elaboração, administração, 

organização, promoção e realização de concursos públicos com 

elaboração e ampliação de provas de órgãos públicos federais, 

estaduais, municipais, empresas estatais, autarquias, conselhos 

regionais e federais, órgãos da administração publica direta e 

indireta, empresas privadas e de economia mista, entidades 

privadas e publicas com ou sem fins lucrativos, logística, 

segurança e lacres de provas e conteúdos bem como a correção 

e divulgação dos mesmos, preparação, montagem, digitação, 

ajuste e correção, e publicação, de editais para concursos e para 

aquisição de bens e serviços. 

3º Serviços de coaching pessoal, empresarial, corporativo e 

adventure para pessoa jurídica, Órgãos do Governo, entidades 

sem fins lucrativos nacionais e internacionais. 

4º Prestação de serviços gerais, terceirização de mão de obra 

qualificada, locação de mão de obra, intermediações 

empresariais, consultoria estratégica e empresarial, 

telemarketing e callcenter, representação comercial, 

o DESCUMPRIMENTO DO ART. 966 D0 CODIGO CIVIL

Apés anélise da consolidacao do ato constitutivo da empresa

Metrépole, foi possivel verificar que a Iicitante possui em seu objeto vérias

atividades além da Contébil, tais como:

1° Estudos de viabilidade técnica — econ6mica para empresas,

Governo Federal, Estadual, Municipal, prefeituras e distrito

federal,estudos e pesquisas para organismos Internacionais e

Nacionais, ligados ao governo ou néo. Estudos e pesquisas para

Embaixadas, projetos de estudos e Desenvolvimento

Econ6mico para Governos, Prefeituras, Organismos

Internacionais, Empresas, Sociedade de Economia Mista.

Elaboracao de projetos empresariais e Governamentais para

entes pflblicos, sociedade publica e ou privada, e de economia

mista.

2° Prestacao de servicos de elaboracao, administracéo,

organizacao, promocao e realizacao de concursos plIIblicos com

elaboracao e ampliacao de provas de érgéos pL'iblicos federais,

estaduais, municipais, empresas estatais, autarquias, conselhos

regionais e federais, érgaos da administracao publica direta e

indireta, empresas privadas e de economia mista, entidades

privadas e publicas com ou sem fins lucrativos, logistica,

seguranca e lacres de provas e contel'Jdos bem como a correcao

e divulgacao dos mesmos, preparacéo, montagem, digitacao,

ajuste e correcao, e publicacao, de editais para concursos e para

aquisicao de bens e servicos.

3° Servicos de coaching pessoal, empresarial, corporativo e

adventure para pessoa juridica, Orgaos do Governo, entidades

sem fins lucrativos nacionais e internacionais.

4° Prestacao de servicos gerais, terceirizacao de mac de obra

qualificada, locacao de mac de obra, intermediacces

empresariais, consultoria estratégica e empresarial,

telemarketing e callcenter, representacao comercial,
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o DESCUMPRIMENTO DO ART. 966 D0 CODIGO CIVIL

Apés anélise da consolidacao do ato constitutivo da empresa

Metrépole, foi possivel verificar que a Iicitante possui em seu objeto vérias

atividades além da Contébil, tais como:

1° Estudos de viabilidade técnica — econ6mica para empresas,

Governo Federal, Estadual, Municipal, prefeituras e distrito

federal,estudos e pesquisas para organismos Internacionais e

Nacionais, ligados ao governo ou néo. Estudos e pesquisas para

Embaixadas, projetos de estudos e Desenvolvimento

Econ6mico para Governos, Prefeituras, Organismos

Internacionais, Empresas, Sociedade de Economia Mista.

Elaboracao de projetos empresariais e Governamentais para

entes pflblicos, sociedade publica e ou privada, e de economia

mista.

2° Prestacao de servicos de elaboracao, administracéo,

organizacao, promocao e realizacao de concursos plIIblicos com

elaboracao e ampliacao de provas de érgéos pL'iblicos federais,

estaduais, municipais, empresas estatais, autarquias, conselhos

regionais e federais, érgaos da administracao publica direta e

indireta, empresas privadas e de economia mista, entidades

privadas e publicas com ou sem fins lucrativos, logistica,

seguranca e lacres de provas e contel'Jdos bem como a correcao

e divulgacao dos mesmos, preparacéo, montagem, digitacao,

ajuste e correcao, e publicacao, de editais para concursos e para

aquisicao de bens e servicos.

3° Servicos de coaching pessoal, empresarial, corporativo e

adventure para pessoa juridica, Orgaos do Governo, entidades

sem fins lucrativos nacionais e internacionais.

4° Prestacao de servicos gerais, terceirizacao de mac de obra

qualificada, locacao de mac de obra, intermediacces

empresariais, consultoria estratégica e empresarial,

telemarketing e callcenter, representacao comercial,
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5º Consultoria de serviços envolvendo a elaboração de planos e 

projetos, prestação de serviços em geral, estudo de viabilidade 

econômica e projetos financeiros, 

6º Consultoria contábil, auditoria em geral para empresas, 

órgãos públicos, governo federal, estadual, e distrital, 

envolvendo todas as áreas e etapas da auditoria, prestação de 

serviços de contabilidade empresarial e publica, controladoria, 

auditoria interna independente, pareceres, laudos técnico, 

fiscais, acessória na elaboração de projetos empresariais, 

pericias judiciais, consultoria na área empresarial, tributaria, 

contábil e financeira que estarão, sob responsabilidade Técnica 

da Sócia Fabia Marques Braga, 

7º Elaboração de projetos empresariais e governamentais para 

entes públicos, sociedade e ou provada, e de economia mista, 

8º Elaboração de planos de cargos e salários, 

9º Consultoria financeira, recursos humanos, administrativa e 

governamental para entes públicos, sociedade publica e ou 

privada e de economia mista, 

10º Desenvolvimento de projetos de marketing, projetos de 

pericias econômicas, palestras, cursos, nas áreas financeiras e 

humanas, inserção empresarial, gestão de negócios próprios, e 

de terceiros, prestação de serviços de telemarketing, 

teleinformática, callcenter, inclusive consultoria e acessória 

própria e por terceiros contratados em ambientes próprios e de 

terceiros, para implantação de outras infra-estruturas e 

empresas de telemarketing (call Center), além das áreas de 

informática, inclusive desenvolvimentos de software e sistemas, 

fornecimento, atualização e higienização (mailing) de base de 

dados. Tele atendimento, helpdesk, callcenter manutenção 

preventiva e corretiva e demais serviços e produtos correlatos 

as atividades de informática e tele-atendimento, 

11º Prestação de serviços e organização de concursos públicos 

e privados para provimento de vagas e cadastro reserva em todo 

o território nacional, cumprindo todas as etapas do concurso, 

elaboração de prova escrita, prova pratica, prova dissertativa, 

serviços técnicos de organização e aplicação do concurso 

5° Consultoria de servigos envolvendo a elaboragao de planos e

projetos, prestagao de servigos em geral, estudo de viabilidade

econ6mica e projetos financeiros,

6° Consultoria contébil, auditoria em geral para empresas,

érgaos publicos, governo federal, estadual, e distrital,

envolvendo todas as areas e etapas da auditoria, prestagao de

servigos de contabilidade empresarial e publica, controladoria,

auditoria interna independente, pareceres, laudos técnico,

fiscais, acesséria na elaboragéo de projetos empresariais,

pericias judiciais, consultoria na area empresarial, tributaria,

contébil e financeira que estaréo, sob responsabilidade Técnica

da Sécia Fabia Marques Braga,

7° Elaboragao de projetos empresariais e governamentais para

entes publicos, sociedade e ou provada, e de economia mista,

8° Elaboragao de planos de cargos e salérios,

9° Consultoria financeira, recursos humanos, administrativa e

governamental para entes publicos, sociedade publica e ou

privada e de economia mista,

10° Desenvolvimento de projetos de marketing, projetos de

pericias econ6micas, palestras, cursos, nas areas financeiras e

humanas, insergéo empresarial, gestéo de negécios préprios, e

de terceiros, prestagéo de servigos de telemarketing,

teleinformética, callcenter, inclusive consultoria e acesséria

prépria e por terceiros contratados em ambientes préprios e de

terceiros, para implantagao de outras infra-estruturas e

empresas de telemarketing (call Center), além das areas de

informética, inclusive desenvolvimentos de software e sistemas,

fornecimento, atualizagéo e higienizagao (mailing) de base de

dados. Tele atendimento, helpdesk, callcenter manutengéo

preventiva e corretiva e demais servigos e produtos correlatos

as atividades de informética e tele-atendimento,

11° Prestagao de servigos e organizagao de concursos pUblicos

e privados para provimento de vagas e cadastro reserva em todo

o territério nacional, cumprindo todas as etapas do concurso,

elaboragéo de prova escrita, prova pratica, prova dissertativa,

servigos técnicos de organizagao e aplicagéo do concurso

Empresarial Santana, Rua Sant’anna, 267, Sala 215, Casa Forte, Recife — PE, CEP: 52.060—460 — Tel: (81) 8222.1211
WWW. quaesitor. com.br / c0ntat0@quaesitor.com.br

5° Consultoria de servigos envolvendo a elaboragao de planos e

projetos, prestagao de servigos em geral, estudo de viabilidade

econ6mica e projetos financeiros,

6° Consultoria contébil, auditoria em geral para empresas,

érgaos publicos, governo federal, estadual, e distrital,

envolvendo todas as areas e etapas da auditoria, prestagao de

servigos de contabilidade empresarial e publica, controladoria,

auditoria interna independente, pareceres, laudos técnico,

fiscais, acesséria na elaboragéo de projetos empresariais,

pericias judiciais, consultoria na area empresarial, tributaria,

contébil e financeira que estaréo, sob responsabilidade Técnica

da Sécia Fabia Marques Braga,

7° Elaboragao de projetos empresariais e governamentais para

entes publicos, sociedade e ou provada, e de economia mista,

8° Elaboragao de planos de cargos e salérios,

9° Consultoria financeira, recursos humanos, administrativa e

governamental para entes publicos, sociedade publica e ou

privada e de economia mista,

10° Desenvolvimento de projetos de marketing, projetos de

pericias econ6micas, palestras, cursos, nas areas financeiras e

humanas, insergéo empresarial, gestéo de negécios préprios, e

de terceiros, prestagéo de servigos de telemarketing,

teleinformética, callcenter, inclusive consultoria e acesséria

prépria e por terceiros contratados em ambientes préprios e de

terceiros, para implantagao de outras infra-estruturas e

empresas de telemarketing (call Center), além das areas de

informética, inclusive desenvolvimentos de software e sistemas,

fornecimento, atualizagéo e higienizagao (mailing) de base de

dados. Tele atendimento, helpdesk, callcenter manutengéo

preventiva e corretiva e demais servigos e produtos correlatos

as atividades de informética e tele-atendimento,

11° Prestagao de servigos e organizagao de concursos pUblicos

e privados para provimento de vagas e cadastro reserva em todo

o territério nacional, cumprindo todas as etapas do concurso,

elaboragéo de prova escrita, prova pratica, prova dissertativa,

servigos técnicos de organizagao e aplicagéo do concurso
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publico, elaboração de edital, correção de prova em plataforma 

tecnológica, disponibilização de todas as informações para os 

candidatos através da internet, hospedagem de informações, 

confecção de editais, fiscalização de todos os procedimentos de 

confecção, aplicação e correção de provas, boletos e 

compensações de taxas de inscrição e locação sublocação de 

espaços para aplicação de provas, serviços de segurança e de 

lacres, malotes e nas confecções, aplicações e correções 

durante todo o processo do concurso. 

12º Fornecimento de alimentos preparado preponderantemente 

para empresas e órgãos públicos, 

13º serviços ambulantes de alimentação, fabricação de 

alimentos e pratos prontos, fabricação de outros produtos 

alimentícios não especificados anteriormente. 

 

 

De acordo com o disposto no art. 966 do Código Civil Brasileiro,  é 

vedado por Lei o exercício de uma mesma empresa intelectual exercendo mais 

de uma atividade, conforme iremos relatar abaixo. 

 

O exercício de atividade de natureza exclusivamente intelectual está excluído do 

conceito de empresa. Em outras palavras, o acesso à profissão não é livre, como 

ocorre com a atividade empresarial, dependendo de formação intelectual muito 

mais severa e da inscrição do profissional na respectiva corporação. No exercício 

da profissão intelectual imperam premissas de decoro que impedem, por 

exemplo, a livre concorrência; e não existe no exercício de uma profissão 

intelectual a produção em massa, característica da atividade empresarial.  

 

 De acordo com artigo 966, § único do CC: 

 

"Não se considerada empresário quem exerce profissão intelectual de natureza 

científica, literária ou artística, ainda com o concurso de auxiliares ou 

colaboradores, salvo se o exercício da profissão constituir elemento de 

empresa." 

publico, elaboragéo de edital, corregao de prova em plataforma

tecnologica, disponibilizagéo de todas as informagoes para os

candidatos através da internet, hospedagem de informagoes,

confecgao de editais, fiscalizagéo de todos os procedimentos de

confecgao, aplicagao e corregao de provas, boletos e

compensagoes de taxas de inscrigao e locagéo sublocagéo de

espagos para aplicagéo de provas, servigos de seguranga e de

lacres, malotes e nas confecgoes, aplicagoes e corregoes

durante todo o processo do concurso.

12° Fornecimento de alimentos preparado preponderantemente

para empresas e érgéos pl'Jblicos,

13° servigos ambulantes de alimentagéo, fabricagéo de

alimentos e pratos prontos, fabricagéo de outros produtos

alimenticios nao especificados anteriormente.

De acordo com o disposto no art. 966 do Cédigo Civil Brasileiro, é

vedado por Lei o exercicio de uma mesma empresa intelectual exercendo mais

de uma atividade, conforme iremos relatar abaixo.

O exercicio de atividade de natureza exclusivamente intelectual esté excluido do

conceito de empresa. Em outras palavras, o acesso a profissao néo é Iivre, como

ocorre com a atividade empresarial, dependendo de formagéo intelectual muito

mais severa e da inscrigéo do profissional na respectiva corporagao. No exercicio

da profisséo intelectual imperam premissas de decoro que impedem, por

exemplo, a Iivre concorréncia; e nao existe no exercicio de uma profissao

intelectual a produgéo em massa, caracteristica da atividade empresarial.

De acordo com artigo 966, § l'Jnico do CC:

"Nao se considerada empresério quem exerce profisséo intelectual de natureza

cientifica, literéria ou artistica, ainda com o concurso de auxiliares ou

colaboradores, salvo se 0 exercicio da profissao constituir elemento de

empresa."
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publico, elaboragéo de edital, corregao de prova em plataforma

tecnologica, disponibilizagéo de todas as informagoes para os

candidatos através da internet, hospedagem de informagoes,

confecgao de editais, fiscalizagéo de todos os procedimentos de

confecgao, aplicagao e corregao de provas, boletos e

compensagoes de taxas de inscrigao e locagéo sublocagéo de

espagos para aplicagéo de provas, servigos de seguranga e de

lacres, malotes e nas confecgoes, aplicagoes e corregoes

durante todo o processo do concurso.

12° Fornecimento de alimentos preparado preponderantemente

para empresas e érgéos pl'Jblicos,

13° servigos ambulantes de alimentagéo, fabricagéo de

alimentos e pratos prontos, fabricagéo de outros produtos

alimenticios nao especificados anteriormente.

De acordo com o disposto no art. 966 do Cédigo Civil Brasileiro, é

vedado por Lei o exercicio de uma mesma empresa intelectual exercendo mais

de uma atividade, conforme iremos relatar abaixo.

O exercicio de atividade de natureza exclusivamente intelectual esté excluido do

conceito de empresa. Em outras palavras, o acesso a profissao néo é Iivre, como

ocorre com a atividade empresarial, dependendo de formagéo intelectual muito

mais severa e da inscrigéo do profissional na respectiva corporagao. No exercicio

da profisséo intelectual imperam premissas de decoro que impedem, por

exemplo, a Iivre concorréncia; e nao existe no exercicio de uma profissao

intelectual a produgéo em massa, caracteristica da atividade empresarial.

De acordo com artigo 966, § l'Jnico do CC:

"Nao se considerada empresério quem exerce profisséo intelectual de natureza

cientifica, literéria ou artistica, ainda com o concurso de auxiliares ou

colaboradores, salvo se 0 exercicio da profissao constituir elemento de

empresa."
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O citado dispositivo legal exclui, portanto, do conceito de empresário aqueles 

que têm no exercício de atividade intelectual, sua profissão. É o caso dos 

médicos, dentistas, escritores, escultores, contadores, engenheiros, 

administradores, economistas, que mesmo exercendo suas profissões de 

natureza científica, literária ou artística com profissionalismo e de forma 

organizada, não serão considerados empresários. 

 

 Conforme Alfredo de Assis Gonçalves Neto 

(Direito de Empresa. RT, 2010, p. 74): 

 

"Não é empresário quem exerce atividade intelectual por qualquer meio, 

organizadamente ou não, em caráter profissional ou não, qualquer que seja o 

volume, intensidade ou quantidade de sua produção." 

 

 Neste sentido mesmo sentido, estabelece o 

Enunciado 193 da III Jornada de Direito Civil, promovida pelo Conselho Federal 

de Justiça, que “O exercício de atividade de natureza exclusivamente intelectual 

está excluído do conceito de empresa”. 

 

 Portanto, a atividade intelectual, ainda que 

econômica e exercida profissionalmente e de forma organizada, não será 

considerada uma atividade própria de empresário, não sujeitando o profissional 

que a exerce ao regime jurídico do Direito Empresarial. 

 

 Ocorre, entretanto, que o citado dispositivo 

contém em sua parte final uma exceção. Trata-se do elemento de empresa. 

Assim, se o exercício da profissão intelectual constituir elemento de empresa, o 

sujeito que a exerce será considerado empresário. 

 

 A exceção contida na parte final do parágrafo 

único do Artigo 966 do Código Civil, tem gerado certa controvérsia na doutrina 

que, muitas vezes, associa o elemento de empresa à pessoalidade no exercício 

O citado dispositivo legal exclui, portanto, do conceito de empresario aqueles

que tém no exercicio de atividade intelectual, sua profisséo. E o caso dos

médicos, dentistas, escritores, escultores, contadores, engenheiros,

administradores, economistas, que mesmo exercendo suas profissoes de

natureza cientifica, literaria ou artistica com profissionalismo e de forma

organizada, nao serao considerados empresarios.

Conforme Alfredo de Assis Gongalves Neto

(Direito de Empresa. RT, 2010, p. 74):

"Nao é empresério quem exerce atividade intelectual por qualquer meio,

organizadamente ou néo, em carater profissional ou néo, qualquer que seja 0

volume, intensidade ou quantidade de sua produgéo."

Neste sentido mesmo sentido, estabelece o

Enunciado 193 da lll Jornada de Direito Civil, promovida pelo Conselho Federal

de Justiga, que “0 exercicio de atividade de natureza exclusivamente intelectual

esta excluido do conceito de empresa”.

Portanto, a atividade intelectual, ainda que

economica e exercida profissionalmente e de forma organizada, nao seré

considerada uma atividade propria de empresario, néo sujeitando o profissional

que a exerce ao regime juridico do Direito Empresarial.

Ocorre, entretanto, que o citado dispositivo

contém em sua parte final uma excegéo. Trata-se do elemento de empresa.

Assim, se 0 exercicio da profisséo intelectual constituir elemento de empresa, o

sujeito que a exerce seré considerado empresario.

A excegao contida na parte final do parégrafo

l'Jnico do Artigo 966 do Cédigo Civil, tem gerado certa controvérsia na doutrina

que, muitas vezes, associa o elemento de empresa a pessoalidade no exercicio
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O citado dispositivo legal exclui, portanto, do conceito de empresario aqueles

que tém no exercicio de atividade intelectual, sua profisséo. E o caso dos

médicos, dentistas, escritores, escultores, contadores, engenheiros,

administradores, economistas, que mesmo exercendo suas profissoes de

natureza cientifica, literaria ou artistica com profissionalismo e de forma

organizada, nao serao considerados empresarios.

Conforme Alfredo de Assis Gongalves Neto

(Direito de Empresa. RT, 2010, p. 74):

"Nao é empresério quem exerce atividade intelectual por qualquer meio,

organizadamente ou néo, em carater profissional ou néo, qualquer que seja 0

volume, intensidade ou quantidade de sua produgéo."

Neste sentido mesmo sentido, estabelece o

Enunciado 193 da lll Jornada de Direito Civil, promovida pelo Conselho Federal

de Justiga, que “0 exercicio de atividade de natureza exclusivamente intelectual

esta excluido do conceito de empresa”.

Portanto, a atividade intelectual, ainda que

economica e exercida profissionalmente e de forma organizada, nao seré

considerada uma atividade propria de empresario, néo sujeitando o profissional

que a exerce ao regime juridico do Direito Empresarial.

Ocorre, entretanto, que o citado dispositivo

contém em sua parte final uma excegéo. Trata-se do elemento de empresa.

Assim, se 0 exercicio da profisséo intelectual constituir elemento de empresa, o

sujeito que a exerce seré considerado empresario.

A excegao contida na parte final do parégrafo

l'Jnico do Artigo 966 do Cédigo Civil, tem gerado certa controvérsia na doutrina

que, muitas vezes, associa o elemento de empresa a pessoalidade no exercicio
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da profissão intelectual, ou mesmo à organização da estrutura necessária para 

a exploração da atividade. Não me parecem, contudo, acertadas essas opiniões. 

 

 Ora, se o elemento de empresa consistisse no 

exercício da atividade intelectual organizada com profissionalismo e finalidade 

econômica, o disposto no artigo 966, parágrafo único do Código Civil se faria 

letra morta, dada a sua absoluta redundância. Isso porque se a atividade 

intelectual não fosse assim explorada, já estaria excluída do conceito de 

empresário pela redação do próprio caput do citado artigo. 

 

 Talvez a razão da dificuldade na interpretação e 

conceituação do “elemento de empresa” esteja no fato de que, muito embora 

tenha sido inspirado no artigo 2.238[1] do Código Civil Italiano, sua versão para 

o nosso Código Civil sofreu uma supressão que pode ser a causa de sua 

equivocada interpretação por parte da doutrina. Neste sentido, tinha dado ao 

parágrafo único do artigo 966 (então artigo 1.027 do Projeto do Código Civil), 

redação muito parecida com a utilizada pelo Código Civil Italiano: 

 

“Salvo se o exercício da profissão constituir elemento de atividade organizada 

em empresa”. 

 

 No entanto, ao ser aprovado pela Câmara dos 

Deputados, sofreu uma simplificação com a supressão das palavras “atividade 

organizada em”, tornando-o mais lacônico e permitindo interpretações que não 

coadunam com a proposta do citado dispositivo legal. 

 

 No Código Civil Italiano, o trabalhador autônomo 

é disciplinado em capítulo distinto (Capo II – Delle professioni intellettuali) 

daquele que trata do empresário comercial (Capo I – Dell’impresa in generale), 

não sendo, portanto, submetido ao regime jurídico do empresário. O Capítulo II 

do Livro V do Código Civil Italiano disciplina o trabalho autônomo, ou seja, as 

profissões intelectuais, dispondo de forma detalhada sobre a atuação do 

profissional, suas relações com o cliente e suas responsabilidades. No entanto, 

da profisséo intelectual, ou mesmo a organizagao da estrutura necesséria para

a exploragéo da atividade. Néo me parecem, contudo, acertadas essas opinioes.

Ora, se 0 elemento de empresa consistisse no

exercicio da atividade intelectual organizada com profissionalismo e finalidade

economica, o disposto no artigo 966, paragrafo L'inico do Codigo Civil se faria

letra morta, dada a sua absoluta redundancia. lsso porque se a atividade

intelectual nao fosse assim explorada, ja estaria excluida do conceito de

empresério pela redagao do proprio caput do citado artigo.

Talvez a razao da dificuldade na interpretagao e

conceituagao do “elemento de empresa” esteja no fato de que, muito embora

tenha sido inspirado no artigo 2.238[1] do Cédigo Civil ltaliano, sua versao para

o nosso Cédigo Civil sofreu uma supressao que pode ser a causa de sua

equivocada interpretagao por parte da doutrina. Neste sentido, tinha dado ao

parégrafo L'inico do artigo 966 (entao artigo 1.027 do Projeto do Codigo Civil),

redagao muito parecida com a utilizada pelo Codigo Civil ltaliano:

“Salvo se 0 exercicio da profissao constituir elemento de atividade organizada

em empresa”.

No entanto, ao ser aprovado pela Camara dos

Deputados, sofreu uma simplificagéo com a supresséo das palavras “atividade

organizada em”, tornando-o mais laconico e permitindo interpretagoes que nao

coadunam com a proposta do citado dispositivo legal.

No Codigo Civil ltaliano, o trabalhador autonomo

é disciplinado em capitulo distinto (Capo II — Delle professioni intellettuali)

daquele que trata do empresario comercial (Capo l — Dell’impresa in generale),

nao sendo, portanto, submetido ao regime juridico do empresério. O Capitulo ll

do Livro V do Codigo Civil ltaliano disciplina o trabalho autonomo, ou seja, as

profissées intelectuais, dispondo de forma detalhada sobre a atuagao do

profissional, suas relagoes com o cliente e suas responsabilidades. No entanto,
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da profisséo intelectual, ou mesmo a organizagao da estrutura necesséria para

a exploragéo da atividade. Néo me parecem, contudo, acertadas essas opinioes.

Ora, se 0 elemento de empresa consistisse no

exercicio da atividade intelectual organizada com profissionalismo e finalidade

economica, o disposto no artigo 966, paragrafo L'inico do Codigo Civil se faria

letra morta, dada a sua absoluta redundancia. lsso porque se a atividade

intelectual nao fosse assim explorada, ja estaria excluida do conceito de

empresério pela redagao do proprio caput do citado artigo.

Talvez a razao da dificuldade na interpretagao e

conceituagao do “elemento de empresa” esteja no fato de que, muito embora

tenha sido inspirado no artigo 2.238[1] do Cédigo Civil ltaliano, sua versao para

o nosso Cédigo Civil sofreu uma supressao que pode ser a causa de sua

equivocada interpretagao por parte da doutrina. Neste sentido, tinha dado ao

parégrafo L'inico do artigo 966 (entao artigo 1.027 do Projeto do Codigo Civil),

redagao muito parecida com a utilizada pelo Codigo Civil ltaliano:

“Salvo se 0 exercicio da profissao constituir elemento de atividade organizada

em empresa”.

No entanto, ao ser aprovado pela Camara dos

Deputados, sofreu uma simplificagéo com a supresséo das palavras “atividade

organizada em”, tornando-o mais laconico e permitindo interpretagoes que nao

coadunam com a proposta do citado dispositivo legal.

No Codigo Civil ltaliano, o trabalhador autonomo

é disciplinado em capitulo distinto (Capo II — Delle professioni intellettuali)

daquele que trata do empresario comercial (Capo l — Dell’impresa in generale),

nao sendo, portanto, submetido ao regime juridico do empresério. O Capitulo ll

do Livro V do Codigo Civil ltaliano disciplina o trabalho autonomo, ou seja, as

profissées intelectuais, dispondo de forma detalhada sobre a atuagao do

profissional, suas relagoes com o cliente e suas responsabilidades. No entanto,
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nos termos do citado artigo 2.238, se o exercício da profissão constituir elemento 

de uma atividade organizada em forma de empresa, serão também aplicáveis as 

normas relativas a esta. 

 

 Conforme Alfredo de Assis Gonçalves Neto (ob. 

cit., p. 75), a profissão intelectual, no sistema italiano não tem qualquer 

vinculação com a matéria relativa à empresa; se ela, entretanto, for exercida 

como parte de uma atividade empresarial, continuará subornada às regras do 

capítulo que lhe é próprio, sendo-lhe aplicáveis, então, complementarmente, as 

disposições referentes à empresa. 

 

 Para Francesco Galgano (Diritto commerciale – 

L’imprenditore. Zanichelli, 1986, p. 31), as normas sobre empresa não se 

aplicam, porém, aos bens organizados pelo profissional intelectual para o 

exercício de sua profissão. Mesmo quando os escritórios profissionais 

apresentam, sob muitos aspectos, semelhanças com a empresa; mesmo que, 

na prática, essas semelhanças tendam a se acentuar, na medida em que cresce 

o espírito mercantil de muitos profissionais intelectuais, e os conceitos de 

“aviamento”, de “clientela”, de “cessão” do escritório profissional e de “preço de 

cessão” sejam frequentemente utilizados mesmo nesse campo, resta, porém o 

fato de que os profissionais intelectuais não são, pelo nosso código civil, 

empresários e que sua atividade profissional não é legislativamente qualificada 

como atividade de empresa”. 

 

 Na mesma linha, Tulio Ascarelli (Corso di Diritto 

Commerciale. Giuffrè Editore, 1962, pp. 161-185) adverte que a classificação 

legal dos que exercem profissões intelectuais entre os trabalhadores autônomos 

induz, frequentemente, a reconhecer na falta de organização a razão da sua 

exclusão do âmbito dos empresários. Isto, todavia, me parece em contraste com 

o artigo 2.238, primeiro parágrafo, que faz referência à aplicação das normas em 

tema de empresa só quando o exercício da profissão constitua “elemento de uma 

atividade organizada em forma de empresa”; trata-se, portanto, de uma hipótese 

distinta daquela da contratação de pessoal e, assim, da objetiva existência de 

nos termos do citado artigo 2.238, se 0 exercicio da profisséo constituir elemento

de uma atividade organizada em forma de empresa, seréo também aplicaveis as

normas relativas a esta.

Conforme Alfredo de Assis Gongalves Neto (ob.

cit., p. 75), a profissao intelectual, no sistema italiano nao tem qualquer

vinculagao com a matéria relativa a empresa; se ela, entretanto, for exercida

como parte de uma atividade empresarial, continuara subornada as regras do

capl'tulo que Ihe é proprio, sendo-Ihe aplicéveis, entéo, complementarmente, as

disposigoes referentes a empresa.

Para Francesco Galgano (Diritto commerciale —

L’imprenditore. Zanichelli, 1986, p. 31), as normas sobre empresa nao se

aplicam, porém, aos bens organizados pelo profissional intelectual para o

exercicio de sua profissao. Mesmo quando os escritorios profissionais

apresentam, sob muitos aspectos, semelhangas com a empresa; mesmo que,

na pratica, essas semelhangas tendam a se acentuar, na medida em que cresce

o espI'rito mercantil de muitos profissionais intelectuais, e os conceitos de

“aviamento”, de “clientela”, de “cessao” do escritorio profissional e de “prego de

cessao” sejam frequentemente utilizados mesmo nesse campo, resta, porém o

fato de que os profissionais intelectuais nao séo, pelo nosso cédigo civil,

empresérios e que sua atividade profissional nao é legislativamente qualificada

como atividade de empresa”.

Na mesma Iinha, Tulio Ascarelli (Corso di Diritto

Commerciale. Giuffré Editore, 1962, pp. 161 -185) adverte que a classificagéo

legal dos que exercem profissées intelectuais entre os trabalhadores autonomos

induz, frequentemente, a reconhecer na falta de organizagao a razao da sua

excluséo do ambito dos empresérios. Isto, todavia, me parece em contraste com

o artigo 2.238, primeiro parégrafo, que faz referéncia a aplicagao das normas em

tema de empresa so quando o exercicio da profissao constitua “elemento de uma

atividade organizada em forma de empresa”; trata-se, portanto, de uma hipotese

distinta daquela da contratagao de pessoal e, assim, da objetiva existéncia de
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nos termos do citado artigo 2.238, se 0 exercicio da profisséo constituir elemento

de uma atividade organizada em forma de empresa, seréo também aplicaveis as

normas relativas a esta.

Conforme Alfredo de Assis Gongalves Neto (ob.

cit., p. 75), a profissao intelectual, no sistema italiano nao tem qualquer

vinculagao com a matéria relativa a empresa; se ela, entretanto, for exercida

como parte de uma atividade empresarial, continuara subornada as regras do

capl'tulo que Ihe é proprio, sendo-Ihe aplicéveis, entéo, complementarmente, as

disposigoes referentes a empresa.

Para Francesco Galgano (Diritto commerciale —

L’imprenditore. Zanichelli, 1986, p. 31), as normas sobre empresa nao se

aplicam, porém, aos bens organizados pelo profissional intelectual para o

exercicio de sua profissao. Mesmo quando os escritorios profissionais

apresentam, sob muitos aspectos, semelhangas com a empresa; mesmo que,

na pratica, essas semelhangas tendam a se acentuar, na medida em que cresce

o espI'rito mercantil de muitos profissionais intelectuais, e os conceitos de

“aviamento”, de “clientela”, de “cessao” do escritorio profissional e de “prego de

cessao” sejam frequentemente utilizados mesmo nesse campo, resta, porém o

fato de que os profissionais intelectuais nao séo, pelo nosso cédigo civil,

empresérios e que sua atividade profissional nao é legislativamente qualificada

como atividade de empresa”.

Na mesma Iinha, Tulio Ascarelli (Corso di Diritto

Commerciale. Giuffré Editore, 1962, pp. 161 -185) adverte que a classificagéo

legal dos que exercem profissées intelectuais entre os trabalhadores autonomos

induz, frequentemente, a reconhecer na falta de organizagao a razao da sua

excluséo do ambito dos empresérios. Isto, todavia, me parece em contraste com

o artigo 2.238, primeiro parégrafo, que faz referéncia a aplicagao das normas em

tema de empresa so quando o exercicio da profissao constitua “elemento de uma

atividade organizada em forma de empresa”; trata-se, portanto, de uma hipotese

distinta daquela da contratagao de pessoal e, assim, da objetiva existéncia de
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uma organização, que pode até ser relevante e importar em uma certa 

“despersonalização”, perante a qual podem, na verdade, também propor-se 

problemas não distantes daqueles que se propõem com relação aos 

empresários. Não é, pois, uma pretensa constante falta de organização que leva 

a excluir os que exercem profissões intelectuais do âmbito dos empresários. 

 

 Portanto, ao contrário do que muitos “pretensos” 

doutrinadores e professores afirmam, o elemento de empresa não tem qualquer 

relação com a organização ou não da atividade intelectual, com o seu exercício 

ou não de forma profissional, com o número de empregados contratados ou 

mesmo o seu faturamento. Ser a profissão intelectual “elemento de atividade 

organizada em empresa”, ou simplesmente, “elemento de empresa”, significa ser 

parcela dessa atividade e não a atividade em si, isoladamente considerada. É o 

caso, por exemplo, do contador que trabalha em um banco, ou advogado que 

trabalha no departamento jurídico de uma indústria. 

 

 Sendo assim, é vedado pelo Código Civil Pátrio 

uma só entidade exercer a atividade de contabilidade e as demais que constam 

no objeto social da empresa Metrópole, incorrendo a licitante em concorrência 

desleal, que não pode ser aceita pela comissão de licitação, conforme comando 

Constitucional. 

 

 

- DA CONCLUSÃO – 

 

 

 DIANTE DO EXPOSTO, requer a reforma da r. 

decisão que declarou vencedora a empresa Metrópole Soluções Empresariais e 

Governamentais EIRELI, pelo não cumprimento das cláusulas 13.3.1 e 13.4.1 do 

termo de referência do Edital, bem como pelo não cumprimento dos artigos 166, 

966, 1.060, 1.065, 1.179, 1.180, 1.181 e 1.184 do Código Civil Pátrio, e 

prosseguir com o certame, de acordo com os princípios da Isonomia, Legalidade, 

uma organizagéo, que pode até ser relevante e importar em uma certa

“despersonalizagéo”, perante a qual podem, na verdade, também propor-se

problemas néo distantes daqueles que se prop6em com relagéo aos

empresérios. Néo é, pois, uma pretensa constante falta de organizagéo que leva

a excluir os que exercem profissées intelectuais do émbito dos empresérios.

Portanto, ao contrério do que muitos “pretensos”

doutrinadores e professores afirmam, o elemento de empresa néo tem qualquer

relagéo com a organizagéo ou néo da atividade intelectual, com o seu exercicio

ou néo de forma profissional, com o nl'Jmero de empregados contratados ou

mesmo o seu faturamento. Ser a profisséo intelectual “elemento de atividade

organizada em empresa”, ou simplesmente, “elemento de empresa”, significa ser

parcela dessa atividade e néo a atividade em si, isoladamente considerada. E o

caso, por exemplo, do contador que trabalha em um banco, ou advogado que

trabalha no departamento juridico de uma indl'Jstria.

Sendo assim, é vedado pelo Cédigo Civil Pétrio

uma so entidade exercer a atividade de contabilidade e as demais que constam

no objeto social da empresa Metrépole, incorrendo a licitante em concorréncia

desleal, que néo pode ser aceita pela comisséo de licitagéo, conforme comando

Constitucional.

- DA CONCLusAo —

DIANTE DO EXPOSTO, requer a reforma da r.

deciséo que declarou vencedora a empresa Metropole Solugfies Empresariais e

Governamentais EIRELI, pelo néo cumprimento das cléusulas 13.3.1 e 13.4.1 do

termo de referéncia do Edital, bem como pelo néo cumprimento dos artigos 166,

966, 1.060, 1.065, 1.179, 1.180, 1.181 e 1.184 do Cédigo Civil Pétrio, e

prosseguir com o certame, de acordo com os principios da Isonomia, Legalidade,
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caso, por exemplo, do contador que trabalha em um banco, ou advogado que

trabalha no departamento juridico de uma indl'Jstria.

Sendo assim, é vedado pelo Cédigo Civil Pétrio

uma so entidade exercer a atividade de contabilidade e as demais que constam

no objeto social da empresa Metrépole, incorrendo a licitante em concorréncia

desleal, que néo pode ser aceita pela comisséo de licitagéo, conforme comando

Constitucional.
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deciséo que declarou vencedora a empresa Metropole Solugfies Empresariais e

Governamentais EIRELI, pelo néo cumprimento das cléusulas 13.3.1 e 13.4.1 do

termo de referéncia do Edital, bem como pelo néo cumprimento dos artigos 166,

966, 1.060, 1.065, 1.179, 1.180, 1.181 e 1.184 do Cédigo Civil Pétrio, e

prosseguir com o certame, de acordo com os principios da Isonomia, Legalidade,
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Competitividade, Proporcionalidade, Razoabilidade, explícitos no artigo 37 de 

nossa carta magna e artigo 31 da Lei das Estatais (Lei 13.303/2016). 

 

 

 Recife, 08 de julho de 2021.  

 

 

 

__________________________________________________ 

W. DE SOUZA PONCIANO COSTA EPP 

QUAESITOR ASSESSORIA CONTÁBIL 

Wilker de Souza Ponciano Costa 

Representante Legal 

CPF 074.198.844-55 

 

Competitividade, Proporcionalidade, Razoabilidade, explicitos no artigo 37 de

nossa carta magna e artigo 31 da Lei das Estatais (Lei 13.303/2016).

Recife, 08 de julho de 2021.
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W. DE SOUZA PONCIANO COSTA EPP

QUAESITOR ASSESSORIA CONTABIL
Wilker de Souza Ponciano Costa

Representante Legal

CPF 074.198.844—55
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Comissão Permanente de Licitação Docas do Ceara <cpl.docas@gmail.com>

SOLICITAÇÃO DE ENVIO DE RECURSO 

Comercial <comercial@metropolesolucoes.com.br> 13 de julho de 2021 13:57
Para: Comissão Permanente de Licitação Docas do Ceara <cpl.docas@gmail.com>
Cc: Fabia - Metropole <fabia@metropolesolucoes.com.br>

Boa tarde Dra. Roberta Siebra,

 

Segue nossas contrarrazões diante das alegações apresentadas pela licitante.

Favor acusar o recebimento deste.

 

Atenciosamente,

 

 

De: Comissão Permanente de Licitação Docas do Ceara [mailto:cpl.docas@gmail.com]  
Enviada em: sexta-feira, 9 de julho de 2021 15:35 
Para: Comercial <comercial@metropolesolucoes.com.br> 
Assunto: Re: SOLICITAÇÃO DE ENVIO DE RECURSO

 

Boa tarde Prezados,
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA COMPANHIA 

DOCAS DO CEARÁ 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 07/2021 

 

 

METRÓPOLES SOLUÇÕES EMPRESARIAIS E 

GOVERNAMETAIS EIRELI ME ,  pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o n. 07.843.902/0001-39, com sede 

comercial à SRTVN, QD 701, Conjunto C, n. 124, SL, 526, Bloco 

A, Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70.719-903, vem à presença de 

Vossa Senhoria, com fulcro no art.  4°, inciso XVIII, da Lei Federal 

10.520/2002, apresentar suas CONTRARRAZÕES  ao recurso 

administrativo interposto pela empresa W. DE SOUZA 

PONCIANO COSTA EPP., o que faz pelos motivos de fato e de 

direito a seguir delineados: 

 

I.  DAS  ALEGAÇÕES  DA  RECORRENTE    

 

Em resumo, a Recorrente alega: 
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ILUSTRISSIMO SENHOR PREGOEIRO DA COMPANHIA
DOCAS DO CEARA

PREGAo ELETRONICO 07/2021

METROPOLES SOLUQOES EMPRESARIAIS E

GOVERNAMETAIS EIRELI ME, pessoa juridica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob o n. 07.843.902/0001—39, corn sede

comercial a SRTVN, QD 701, Conjunto C, n. 124, SL, 526, Bloco

A, Asa Norte, Brasilia/DF, CEP 70.719—903, vem a presenga de

Vossa Senhoria, com fulcro no art. 4°, inciso XVIII, da Lei Federal

10.520/2002, apresentar suas CONTRARRAZOES ao recurso

administrativo interposto pela empresa W. DE SOUZA
PONCIANO COSTA EPP., o que faz pelos motivos de fato e de

direito a seguir delineados:

I. DAS ALEGAQOES DA RECORRENTE

Em resumo, a Recorrente alega:

SRTVN Quadra 701 Conj. C — No. 124 Bloco B — 515/517/519
Centro Empresarial Norte | Asa Norte CEP 70719—903 Brasflia/DF

Telefone 61 3326 6563 | 61 99649 5009 | www.metropolesolucoes.com.br
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a. A suposta não apresentação dos Atestados de 
Capacidade Técnica nos moldes exigidos pelo Edital de 
Convocação; 
 
b.  Possíveis irregularidades na execução do contrato 
com a PROFLORA; 
 
c. Não apresentação de balanço patrimonial na forma da 
Lei;  
 
d.  Inconsistências nas informações constantes no 
Contrato Social da Recorrida; e 
e. Suposto descumprimento do art. 966 do Código Civi l ;  
 

No entanto, as teses recursais aventadas não merecem 

prosperar, uma vez que foram atendidos todos os requisitos de 

classificação/habilitação previstos no Edital em comento. 

 

Assim, os atos processuais praticados por Vossa 

Senhoria, bem como pela Equipe de Apoio, estiveram em 

estrita observância aos Princípios da LEGALIDADE,  

VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO e demais 

mandamentos elencados no art. 3° da Lei Federal 8.666/93 .   

 

Por esses motivos, as razões recursais articuladas pela 

Recorrente carecem de elementos hábeis ao atendimento do pleito 

recursal de desclassificação e inabilitação da Recorrida no 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2021 da COMPANHIA DOCAS 

DO CEARÁ, conforme demonstrar-se-á nos tópicos seguintes. 

 

II.  DAS  CONTRARRAZÕES   

II.1 . DA COMPATIBILIDADE DOS ATESTADOS 
DE CAPACIDADE TÉCNICA  
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a. A suposta nao apresentagao dos Atestados de
Capacidade Técnica nos moldes exigidos pelo Edital de
Convocagao;

b. Possiveis irregularidades na execugao do contrato
com a PROFLORA;

c. Nao apresentagao de balango patrimonial na forma da
Lei;

d. Inconsisténcias nas informagoes constantes no
Contrato Social da Recorrida; e
e. Suposto descumprimento do art. 966 do Codigo Civil;

No entanto, as teses recursais aventadas nao merecem
prosperar, urna vez que foram atendidos todos os requisitos de
classificagao/habilitagao previstos no Edital ern cornento.

Assim, 0s atos processuais praticados por Vossa
Senhoria, bem como pela Equipe de Apoio, estiveram em
estrita observéincia aos Principios da LEGALIDADE,
VINCULAn A0 INSTRUMENTO CONVOCATORIO e demais
mandamentos elencados no art. 3° da Lei Federal 8.666/93.

Por esses motivos, as razoes recursais articuladas pela
Recorrente carecem de elementos habeis ao atendimento do pleito
recursal de desclassificagao e inabilitagao da Recorrida no
PREGAO ELETRONICO N° 07/2021 da COMPANHIA DOCAS
DO CEARA, conforme demonstrar—se—a nos topicos seguintes.

II. DAS CONTRARRAZOES

11.1. DA COMPATIBILIDADE DOS ATESTADOS
DE CAPACIDADE TECNICA

SRTVN Quadra 701 Conj. C — No. 124 Bloco B — 515/517/519
Centro Empresarial Norte | Asa Norte CEP 70719—903 Brasflia/DF
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A Recorrente sustenta alegações inconsistentes no 
tocante à incapacidade técnica da Recorrida, pelo o que não assiste 
razão a sua irresignação. 

 

Para efeito de habilitação, o edital assim exigiu: 

 

9.13.3.  Comprovação de aptidão para desempenho de 

atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto do Pregão.  

 

Em cumprimento ao instrumento convocatório, a 
Recorrida apresentou QUATRO  atestados de capacidade técnica que 
são compatíveis em características, em quantidades e em prazos 
com o objeto da licitação em comento.  

 

Pretende a Recorrente a inovação das regras 
editalícias ao consignar que apenas o atestado emitido pela empresa 
PROFLORA – S/A é compatível com o edital.  

 

Salienta-se que  a qualificação técnica nas l icitações não 

é um “jogo de palavras” e sim a experiência anterior acumulada pela 

Empresa Recorrida na execução de objetos correlatos – e não idênticos 

-, à presente l icitação em disputa.   
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A Recorrente sustenta alegagées inconsistentes n0
tocante '21 incapacidade técnica da Recorrida, p610 O que n50 assiste
razfio a sua irresignagfio.

Para efeito dc habilitagfio, 0 edital assim exigiu:

9.13.3. Comprovagio de aptidio para desempenho de
atividade pertinente e compativel em caracteristicas,
quantidades e prazos com 0 objeto do Pregio.

Em cumprimento a0 instrumento convocatério, a
Recorrida apresentou QUATRO atestados de capacidade técnica que
550 compativeis em caracteristicas, em quantidades 6 cm prazos
corn 0 objeto da licitagfio em comento.

Pretende a Recorrente a inovagfio das regras
editalicias a0 consignar que apenas o atestado emitido pela empresa
PROFLORA — S/A é compativel corn 0 edital.

Sahenta—se que a qualificagio técnica nas licitagées n50
’ C" n - -A - .e um logo dc palavras 6 51m a experlencm anterlor acumulada pela

Empresa Recorrida na execugio de objetos correlatos — e n50 idénticos

—, '21 presente licitagio em disputa.
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A Recorrente sustenta alegagées inconsistentes n0
tocante '21 incapacidade técnica da Recorrida, p610 O que n50 assiste
razfio a sua irresignagfio.

Para efeito dc habilitagfio, 0 edital assim exigiu:

9.13.3. Comprovagio de aptidio para desempenho de
atividade pertinente e compativel em caracteristicas,
quantidades e prazos com 0 objeto do Pregio.

Em cumprimento a0 instrumento convocatério, a
Recorrida apresentou QUATRO atestados de capacidade técnica que
550 compativeis em caracteristicas, em quantidades 6 cm prazos
corn 0 objeto da licitagfio em comento.

Pretende a Recorrente a inovagfio das regras
editalicias a0 consignar que apenas o atestado emitido pela empresa
PROFLORA — S/A é compativel corn 0 edital.

Sahenta—se que a qualificagio técnica nas licitagées n50
’ C" n - -A - .e um logo dc palavras 6 51m a experlencm anterlor acumulada pela

Empresa Recorrida na execugio de objetos correlatos — e n50 idénticos

—, '21 presente licitagio em disputa.
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Neste sentido, o art. 37, XXI da Constituição Federal 

dispõe que:  

 

“Art .  37 ( . . . )  
( . . . )  
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de l icitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes,  com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei,  o qual somente permitirá as exigências de qualif icação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações.”  (gr ifos acrescidos)  

 

No mesmo sentido, o art. 30 do Estatuto Geral de 

Licitações, in verbis:  

 

“Art .  30.  A documentação relat iva à qual if icação técnica l imitar-
se-á a:  
( . . . )  
II  -  comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e 
prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações 
e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem 
como da qualif icação de cada um dos membros da equipe 
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos ;  
 

Aqui se diga de uma forma solene: todos os atestados 

de capacidade técnica enviados e anexos ao certame pela 

Recorrida correspondem às atividades de assessoramento técnico 

e são absolutamente compatíveis em características, quantidades 

e prazos com o objeto da licitação epigrafada! 

 

Ademais, os citados atestos possuem todas as 

informações necessárias e suficientes para que se possa,  mediante 
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Neste sentido, 0 art. 37, XXI da Constituigao Federal

dispoe que:

“Art. 37 (...)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislagao, as
obras, servigos, compras e alienagoes serao contratados
mediante processo de licitagao pfiblica que assegure
igualdade de condigoes a todos os concorrentes, com
cléusulas que estabelegam obrigagoes de pagamento,
mantidas as condigoes efetivas da proposta, nos termos da
lei, o qual somente permitira as exigéncias de qualificagao
técnica e econémica indispensaveis a garantia do
cumprimento das obrigagoes.” (grifos acrescidos)

No mesmo sentido, 0 art. 30 do Estatuto Geral do

Licitagoes, in verbix:

“Art. 30. A documentagao relativa a qualificagao técnica limitar—
56—51 a:

II — comprovagao de aptidao para desempenho de atividade
pertinente e compativel em caracteristicas, quantidades e
prazos com o objeto da licitagao, e indicagao das instalagoes
e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e
disponiveis para a realizagio do objeto da licitagao, bem
como da qualificagfio de cada um dos membros da equipe
técnica que se responsabilizara pelos trabalhos;

Aqui se diga de uma forma solene: todos os atestados

de capacidade técnica enviados e anexos ao certame pela

Recorrida correspondem as atividades de assessoramento técnico

e s50 absolutamente compativeis em caracteristicas, quantidades

e prazos com o objeto da licitagfio epigrafada!

Adernais, os citados atestos possuern todas as

informagoes necessarias e suficientes para que se possa, mediante
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Neste sentido, 0 art. 37, XXI da Constituigao Federal

dispoe que:

“Art. 37 (...)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislagao, as
obras, servigos, compras e alienagoes serao contratados
mediante processo de licitagao pfiblica que assegure
igualdade de condigoes a todos os concorrentes, com
cléusulas que estabelegam obrigagoes de pagamento,
mantidas as condigoes efetivas da proposta, nos termos da
lei, o qual somente permitira as exigéncias de qualificagao
técnica e econémica indispensaveis a garantia do
cumprimento das obrigagoes.” (grifos acrescidos)

No mesmo sentido, 0 art. 30 do Estatuto Geral do

Licitagoes, in verbix:

“Art. 30. A documentagao relativa a qualificagao técnica limitar—
56—51 a:

II — comprovagao de aptidao para desempenho de atividade
pertinente e compativel em caracteristicas, quantidades e
prazos com o objeto da licitagao, e indicagao das instalagoes
e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e
disponiveis para a realizagio do objeto da licitagao, bem
como da qualificagfio de cada um dos membros da equipe
técnica que se responsabilizara pelos trabalhos;

Aqui se diga de uma forma solene: todos os atestados

de capacidade técnica enviados e anexos ao certame pela

Recorrida correspondem as atividades de assessoramento técnico

e s50 absolutamente compativeis em caracteristicas, quantidades

e prazos com o objeto da licitagfio epigrafada!

Adernais, os citados atestos possuern todas as

informagoes necessarias e suficientes para que se possa, mediante
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comparação entre seus objetos e os serviços ora contratados, inferir a 

aptidão da Recorrida para a execução do contrato nos termos em que se 

propõe.  

 

Diga-se mais,  os documentos acostados ao processo pela 

Recorrida evidenciam um sistema normativo de aptidões que possuem 

uma complexidade intelectual,  tecnológica e operacional superior aos 

exigidos na contratação em comento.  

 

Neste sentido, Senhor Pregoeiro,  é pacif icado no 

Tribunal de Contas da União o entendimento de que a comprovação da 

capacidade técnico-operacional dos l icitantes deve ser auferida de 

maneira objetiva e de forma a garantir a participação daqueles que 

tenham real capacidade potencial para executar os serviços com a 

segurança que o interesse público requer.  

 

In verbis,  segue as Súmulas e decisão proferida pelo 

Egrégio Tribunal de Contas da União:  

 

Decisão TCU nº 574/2002 – Plenário :  
 
“( . . . )  foi se firmando o entendimento de que o l imite é 
estabelecido no caso concreto, uti l izando-se o bom-senso, 
respeitando os princípios administrativos da razoabilidade e 
da proporcionalidade, bem como o art.  37, inciso XXI, da 
Constituição da República, e os princípios da licitação. Em 
suma, tal  exigência deve l imitar-se às parcelas de maior 
relevância técnica e valor significativo,  e  em quantitat ivos 
que assegurem um mínimo aceitável de garantia para a 
administração e um máximo de competitividade ao processo 
licitatório.  Não se discute a  possibi l idade de serem fe itas  
exigências de qual if icação técnica para habi l i tação, mas s im,  a 
medida,  a proporção em que são feitas  (daí  porque inúteis  ao 
esclarecimento da questão as citações de decisões do TCU e STJ 
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cornparagao entre seus objetos 6 0s servigos ora contratados, inferir a

aptidao da Recorrida para a execugao do contrato nos terrnos em que se

propoe.

Diga—se mais, os documentos acostados ao processo pela

Recorrida evidenciam urn sisterna normativo de aptidoes que possuern

urna complexidade intelectual, tecnologica e operacional superior aos

exigidos na contratagao ern comento.

Neste sentido, Senhor Pregoeiro, é pacificado no

Tribunal de Contas da Uniao o entendimento de que a comprovagao da

capacidade técnico—operacional dos licitantes deve ser auferida de

maneira objetiva e de forma a garantir a participagao daqueles que

tenharn real capacidade potencial para executar os servigos com a

seguranga que o interesse publico requer.

In verbir, segue as Surnulas e decisao proferida pelo
Egrégio Tribunal de Contas da Uniao:

Decisao TCU n° 574/2002 — Plenario:

“(...) foi se firmando o entendimento de que o limite é
estabelecido no caso concreto, utilizando-se o bom-senso,
respeitando 0s principios administrativos da razoabilidade e
da proporcionalidade, bem como 0 art. 37, inciso XXI, da
Constituigfio da Republica, 6 OS principios da licitagao. Em
suma, tal exigéncia deve limitar-se as parcelas de maior
relevancia técnica e valor significativo, 6 cm quantitativos
que assegurem um minimo aceitavel de garantia para a
administragfio e um méximo de competitividade a0 processo
licitatério. Nao se discute a possibilidade de serern feitas
exigéncias de qualificagao técnica para habilitagao, mas sim, a
medida, a proporgao em que sao feitas (dai porque inuteis ao
esclarecimento da questao as citagoes de decisoes do TCU 6 ST]

SRTVN Quadra 701 Conj. C — No. 124 Bloco B — 515/517/519
Centro Empresarial Norte | Asa Norte CEP 70719—903 Brasflia/DF

Telefone 61 3326 6563 | 61 99649 5009 | www.metropolesolucoes.com.br

MW
IIFTH‘HHI
IVIEII‘IUI’ULE
SOLUCOES GOVERNAMENTAIS

cornparagao entre seus objetos 6 0s servigos ora contratados, inferir a

aptidao da Recorrida para a execugao do contrato nos terrnos em que se

propoe.

Diga—se mais, os documentos acostados ao processo pela

Recorrida evidenciam urn sisterna normativo de aptidoes que possuern

urna complexidade intelectual, tecnologica e operacional superior aos

exigidos na contratagao ern comento.

Neste sentido, Senhor Pregoeiro, é pacificado no

Tribunal de Contas da Uniao o entendimento de que a comprovagao da

capacidade técnico—operacional dos licitantes deve ser auferida de

maneira objetiva e de forma a garantir a participagao daqueles que

tenharn real capacidade potencial para executar os servigos com a

seguranga que o interesse publico requer.

In verbir, segue as Surnulas e decisao proferida pelo
Egrégio Tribunal de Contas da Uniao:

Decisao TCU n° 574/2002 — Plenario:

“(...) foi se firmando o entendimento de que o limite é
estabelecido no caso concreto, utilizando-se o bom-senso,
respeitando 0s principios administrativos da razoabilidade e
da proporcionalidade, bem como 0 art. 37, inciso XXI, da
Constituigfio da Republica, 6 OS principios da licitagao. Em
suma, tal exigéncia deve limitar-se as parcelas de maior
relevancia técnica e valor significativo, 6 cm quantitativos
que assegurem um minimo aceitavel de garantia para a
administragfio e um méximo de competitividade a0 processo
licitatério. Nao se discute a possibilidade de serern feitas
exigéncias de qualificagao técnica para habilitagao, mas sim, a
medida, a proporgao em que sao feitas (dai porque inuteis ao
esclarecimento da questao as citagoes de decisoes do TCU 6 ST]
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apresentadas pelo Responsável) .  Especif icamente sobre a medida 
das exigências ,  na mesma obra de Marçal  Justen Fi lho,  c itada pelo 
Sr .  Diretor Geral  encontra-se o seguinte trecho elucidat ivo:  
"Também não se admitem requis itos que, restr i t ivos à  
part ic ipação no certame, se jam irrelevantes para a execução do 
objeto l ic i tado. Deve-se considerar a at iv idade principal  e 
essencial  a  ser  executada,  sem maiores  referências a  especif icações 
ou deta lhamentos.  I sso não s ignif ica af irmar que ta is  
pecul iar idades se jam irrelevantes .  São s ignif icat ivas para a 
execução do objeto, mas não para a  habi l i tação." ( in Comentár ios 
à Lei de Lic itações  e Contratos Administrat ivos,  5ª  ed. ,  p.  312l) .   
 

SÚMULA Nº 263/2011 
Para a comprovação da capacidade técnico-operacional  das 
l icitantes, e desde que l imitada,  simultaneamente,  às 
parcelas de maior relevância e valor signif icativo do objeto a 
ser contratado, é legal a exigência de comprovação da 
execução de quantitat ivos mínimos em obras ou serviços com 
características semelhantes, devendo essa exigência guardar 
proporção com a dimensão e a complexidade do objeto a ser 
executado.  

 

No mesmo sentido caminha a doutrina de MARÇAL 

JUSTEN FILHO, o qual alude à expressão "qualificação técnica real" 

para designar a qualificação que deve ser investigada nos certames 

licitatórios:  

 

“Alude-se, nessa l inha, à qualif icação técnica real .  Significa 
que a qualif icação técnica a ser investigada é não apenas 
aquela teórica,  mas também a efet iva,  concreta, prática. É a 
titularidade de condições práticas e reais de execução do 
contrato. Em vez de exame apenas teórico do exercício da 
atividade,  as exigências se voltam para a efetiva condição 
prática de desempenhar satisfatoriamente o objeto licitado.”  
 
(JUSTEN FILHO, Marçal .  Comentár ios à lei  de l ici tações e 
contratos  administrat ivos:  5a ed . São Paulo : Dialét ica ,  1998,  p.  
306)  
 

Desse modo, a exigência editalícia do item relacionado à 

qualificação técnica edital foi integralmente cumprida e atendida pela 
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apresentadas pelo Responsavel). Especificarnente sobre a medida
das exigéncias, na mesma obra de Margal Justen Filho, citada pelo
Sr. Diretor Geral encontra—se o seguinte trecho elucidativo:
"Também nao se admitem requisitos que, restritivos a
participagao no certarne, sejam irrelevantes para a execugao do
objeto licitado. Deve—se considerar a atividade principal e
essencial a ser executada, sem maiores referéncias a especificagoes
ou detalhamentos. 1550 I150 significa afirrnar que tais
peculiaridades sejarn irrelevantes. sao significativas para a
execugao do objeto, mas nao para a habilitagao." (in Comentarios
a Lei de Licitagoes e Contratos Administrativos, 5“ ed., p. 3121).

SI’JMULA N° 263/2011
Para a comprovagao da capacidade técnico-operacional das
licitantes, e desde que limitada, simultaneamente, as
parcelas de maior relevancia e valor significativo do objeto a
set contratado, é legal a exigéncia de comprovagao da
execugfio de quantitativos minimos em obras ou servigos com
caracteristicas semelhantes, devendo essa exigéncia guardar
proporgao com a dimensao e a complexidade do objeto a ser
executado.

No mesmo sentido carninha a doutrina de MARQAL

JUSTEN FILHO, o qual alude a expressao "qualificagao técnica real"

para designar a qualificagao que deve ser investigada nos certames

licitatorios:

“Alude-se, nessa linha, a qualificagao técnica real. Significa
que a qualificagao técnica a ser investigada é n50 apenas
aquela teérica, mas também a efetiva, concreta, pratica. E a
titularidade de condigfies praticas e reais de execugao do
contrato. Em vez de exame apenas teérico do exercicio da
atividade, as exigéncias se voltam para a efetiva condigao
pratica de desempenhar satisfatoriamente o objeto licitado.”

OUSTEN FILHO, Margal. Comentarios a lei de licitagoes e
contratos administrativos: 5a ed. 850 Paulo: Dialética, 1998, p.
306)

Desse rnodo, a exigéncia editalicia do item relacionado a

qualificagao técnica edital foi integralmente cumprida e atendida pela
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apresentadas pelo Responsavel). Especificarnente sobre a medida
das exigéncias, na mesma obra de Margal Justen Filho, citada pelo
Sr. Diretor Geral encontra—se o seguinte trecho elucidativo:
"Também nao se admitem requisitos que, restritivos a
participagao no certarne, sejam irrelevantes para a execugao do
objeto licitado. Deve—se considerar a atividade principal e
essencial a ser executada, sem maiores referéncias a especificagoes
ou detalhamentos. 1550 I150 significa afirrnar que tais
peculiaridades sejarn irrelevantes. sao significativas para a
execugao do objeto, mas nao para a habilitagao." (in Comentarios
a Lei de Licitagoes e Contratos Administrativos, 5“ ed., p. 3121).

SI’JMULA N° 263/2011
Para a comprovagao da capacidade técnico-operacional das
licitantes, e desde que limitada, simultaneamente, as
parcelas de maior relevancia e valor significativo do objeto a
set contratado, é legal a exigéncia de comprovagao da
execugfio de quantitativos minimos em obras ou servigos com
caracteristicas semelhantes, devendo essa exigéncia guardar
proporgao com a dimensao e a complexidade do objeto a ser
executado.

No mesmo sentido carninha a doutrina de MARQAL

JUSTEN FILHO, o qual alude a expressao "qualificagao técnica real"

para designar a qualificagao que deve ser investigada nos certames

licitatorios:

“Alude-se, nessa linha, a qualificagao técnica real. Significa
que a qualificagao técnica a ser investigada é n50 apenas
aquela teérica, mas também a efetiva, concreta, pratica. E a
titularidade de condigfies praticas e reais de execugao do
contrato. Em vez de exame apenas teérico do exercicio da
atividade, as exigéncias se voltam para a efetiva condigao
pratica de desempenhar satisfatoriamente o objeto licitado.”

OUSTEN FILHO, Margal. Comentarios a lei de licitagoes e
contratos administrativos: 5a ed. 850 Paulo: Dialética, 1998, p.
306)

Desse rnodo, a exigéncia editalicia do item relacionado a

qualificagao técnica edital foi integralmente cumprida e atendida pela
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Empresa Recorrida,  pelo que as razões recursais da Recorrente,  em 

sentido contrário,  devem ser afastadas ante a carência de seus 

fundamentos.  

 

II.2. - DA COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA 

DA RECORRIDA EM GERIR MÃO-DE-OBRA À 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

 

Ainda sobre a comprovação dos requisitos de 

qualificação técnica operacional, elucida-se que há recente 

pronunciamento do Tribunal de Contas da União no sentido de que 

qualificação técnica operacional dos certames corresponde deve 

corresponder à capacidade da licitante em gerir mão-de-obra, e não 

a sua aptidão relativa a determinadas atividades. 

 

Frisa-se o posicionamento recentemente endossado 

pelo TCU, no Acórdão n.º 1214/2013-TCU-Plenário, ipsis l it teris:  

 

“TC 006.156/2011-8 -  Natureza:  Representação.  Órgão: 
Secretaria  de Logíst ica e  Tecnologia  da Informação do 
Ministér io do Planejamento (SLTI/MP).  
[ . . . ]  
114. O que importa é perceber que a habilidade das 
contratadas na gestão da mão de obra, nesses casos, é 
realmente muito mais relevante para a Administração do 
que a aptidão técnica para a execução dos serviços, 
inclusive porque estes apresentam normalmente pouca 
complexidade. Ou seja, nesses contratos,  dada a 
natureza dos serviços, interessa à Administração 
certificar-se de que a contratada é capaz de recrutar e 
manter pessoal capacitado e honrar os compromissos 
trabalhistas,  previdenciários e fiscais.  É situação muito 
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Empresa Recorrida, pelo que as razoes recursais da Recorrente, em

sentido contrario, devem ser afastadas ante a caréncia dc seus

fundamentos.

11.2. - DA COMPROVAn DE EXPERIENCIA
DA RECORRIDA EM GERIR MAO-DE-OBRA A
ADMINISTRAn PUBLICA

Ainda sobre a comprovagao dos requisitos de

qualificagao técnica operacional, elucida—se que ha recente

pronunciamento do Tribunal de Contas da Uniao no sentido de que

qualificagao técnica operacional dos certames corresponde deve

corresponder a capacidade da licitante em gerir mao—de—obra, e nao

a sua aptidao relativa a determinadas atividades.

Frisa—se o posicionamento recentemente endossado

pelo TCU, no Acordao n.o 1214/2013—TCU—Plenario, z'pn'; litterix:

“TC 006.156/2011—8 — Natureza: Representagao. Orgao:
Secretaria de Logistica e Tecnologia da Informagao do
Ministério do Planejamento (SLTI/MP).
[...]
114. O que importa é perceber que a habilidade das
contratadas na gestao da mio de obra, nesses casos, é
realmente muito mais relevante para a Administragao do
que a aptidao técnica para a execugao dos servigos,
inclusive porque estes apresentam normalmente pouca
complexidade. Ou seia, nesses contratos, dada a
natureza dos servigos, interessa a Administragao
certificar-se de que a contratada é capaz de recrutar e
manter pessoal capacitado e honrar 0s compromissos
trabalhistas, previdenciarios e fiscais. E situagao muito
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Empresa Recorrida, pelo que as razoes recursais da Recorrente, em

sentido contrario, devem ser afastadas ante a caréncia dc seus

fundamentos.

11.2. - DA COMPROVAn DE EXPERIENCIA
DA RECORRIDA EM GERIR MAO-DE-OBRA A
ADMINISTRAn PUBLICA

Ainda sobre a comprovagao dos requisitos de

qualificagao técnica operacional, elucida—se que ha recente

pronunciamento do Tribunal de Contas da Uniao no sentido de que

qualificagao técnica operacional dos certames corresponde deve

corresponder a capacidade da licitante em gerir mao—de—obra, e nao

a sua aptidao relativa a determinadas atividades.

Frisa—se o posicionamento recentemente endossado

pelo TCU, no Acordao n.o 1214/2013—TCU—Plenario, z'pn'; litterix:

“TC 006.156/2011—8 — Natureza: Representagao. Orgao:
Secretaria de Logistica e Tecnologia da Informagao do
Ministério do Planejamento (SLTI/MP).
[...]
114. O que importa é perceber que a habilidade das
contratadas na gestao da mio de obra, nesses casos, é
realmente muito mais relevante para a Administragao do
que a aptidao técnica para a execugao dos servigos,
inclusive porque estes apresentam normalmente pouca
complexidade. Ou seia, nesses contratos, dada a
natureza dos servigos, interessa a Administragao
certificar-se de que a contratada é capaz de recrutar e
manter pessoal capacitado e honrar 0s compromissos
trabalhistas, previdenciarios e fiscais. E situagao muito
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diversa de um contrato que envolva complexidade 
técnica, como uma obra, ou de um contrato de 
fornecimento de bens, em que a capacidade pode ser 
medida tomando-se como referência a dimensão do 
objeto – que serve muito bem o parâmetro de 50% 
usualmente adotado.” 

 

Depreende-se, portanto, que o conteúdo dos 

atestados de capacidade técnica apresentados pela Recorrida, no 

que se refere à compatibilidade da prestação de serviços, deve se 

prestar à avaliação da habilidade da empresa METRÓPOLE na 

prestação de serviços e gestão de contratos administrativos, e não 

à avaliação da identidade técnica de execução destes. 

 

III)  DO  CUMPRIMENTO  DOS  REQUISITOS  DE  

HABILITAÇÃO  –  APRESENTAÇÃO  DE  

BALANÇO  PATRIMONIAL  E  CONTRATO  

SOCIAL  CONFORME  PREVISTO  NA  

LEGISLAÇÃO  E  NO  EDITAL 

 

A Recorrente alega que a Recorrida não anexou aos 
autos o livro diário, que, no seu entendimento, seria indispensável.  
Observe-se, no entanto, que a Lei de Licitação, relativamente a 
forma de apresentação do balanço patrimonial, assim previu:  

 

 

Art.  27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á 
dos interessados, exclusivamente, documentação 
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diversa de um contrato que envolva complexidade
técnica, como uma obra, ou de um contrato de
fornecimento de bens, em que a capacidade pode ser
medida tomando-se como referéncia a dimensio do
objeto — que serve muito bem o parémetro de 50%
usualmente adotado.”

Depreende—se, portanto, que o contefido dos

atestados de capacidade técnica apresentados pela Recorrida, no

que se refere é compatibilidade da prestagfio de servigos, deve se

prestar é avaliagfio da habilidade da empresa METRGPOLE na

prestagfio de servigos e gestfio de contratos administrativos, e n50

'21 avaliagfio da identidade técnica de execugfio destes.

111) D0 CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAn — APRESENTAQAO DE
BALANgo PATRIMONIAL E CONTRATO
SOCIAL CONFORME PREVISTO NA
LEGISLAn E NO EDITAL

A Recorrente alega que a Recorrida n50 anexou aos
autos o livro diério, que, no seu entendimento, seria indispensével.
Observe—so, no entanto, que a Lei de Licitagfio, relativamente a
forma de apresentagfio do balango patrimonial, assim previu:

Art. 27. Para a habilitagfio nas licitagoes exigir—se—é
dos interessados, exclusivamente, documentagfio
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diversa de um contrato que envolva complexidade
técnica, como uma obra, ou de um contrato de
fornecimento de bens, em que a capacidade pode ser
medida tomando-se como referéncia a dimensio do
objeto — que serve muito bem o parémetro de 50%
usualmente adotado.”

Depreende—se, portanto, que o contefido dos

atestados de capacidade técnica apresentados pela Recorrida, no

que se refere é compatibilidade da prestagfio de servigos, deve se

prestar é avaliagfio da habilidade da empresa METRGPOLE na

prestagfio de servigos e gestfio de contratos administrativos, e n50

'21 avaliagfio da identidade técnica de execugfio destes.

111) D0 CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAn — APRESENTAQAO DE
BALANgo PATRIMONIAL E CONTRATO
SOCIAL CONFORME PREVISTO NA
LEGISLAn E NO EDITAL

A Recorrente alega que a Recorrida n50 anexou aos
autos o livro diério, que, no seu entendimento, seria indispensével.
Observe—so, no entanto, que a Lei de Licitagfio, relativamente a
forma de apresentagfio do balango patrimonial, assim previu:

Art. 27. Para a habilitagfio nas licitagoes exigir—se—é
dos interessados, exclusivamente, documentagfio
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relativa a: [. . .] III – qualificação econômico-

financeira; [. . .] 

 

Art. 31. A documentação relativa à qualificação 
econômico-financeira limitar-se-á a: I - balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 
meses da data de apresentação da proposta; [. . .] 
 

 

Senhor Pregoeiro, o principal documento de 
qualificação foi devidamente apresentado pela Recorrida: o balanço 
patrimonial registrado na Junta Comercial.  

 

Por meio do mesmo, é possível verificar a 
autenticidade das informações financeiras e averiguar a capacidade 
da Recorrida de suportar os encargos atinentes à contratação.  

 

Tal perspectiva ganha ainda mais relevância quando 
se trata de licitação procedida pela modalidade Pregão, criada 
justamente para simplificar o procedimento licitatório, 
implementar mais agilidade ao sistema de forma a acompanhar a 
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relativa a: [...] HI — qualificagao econémico—
financeira; [...]

Art. 31. A documentagao relativa a qualificagao
econémico—financeira limitar—se—a a: I — balango
patrimonial e demonstragées contabeis do filtimo
exercicio social, ja exigiveis e apresentados na forma
da lei, que comprovem a boa situagao financeira da
empresa, vedada a sua substituigao por balancetes ou
balangos provisérios, podendo set atualizados por
indices oficiais quando encerrado ha mais de 3 (trés)
meses da data de apresentagao da proposta; [...]

Senhor Pregoeiro, 0 principal documento de
qualificagao foi devidamente apresentado pela Recorrida: 0 balango
patrimonial registrado na Junta Comercial.

Pot meio do mesmo, é possivel verificar a
autenticidade das informagées financeiras e averiguar a capacidade
da Recorrida de suportar os encargos atinentes a contratagao.

Tal perspectiva ganha ainda mais relevancia quando
se trata de licitagao procedida pela modalidade Pregao, criada
justamente para simplificar o procedimento licitatério,
implementar mais agilidade a0 sistema de forma a acompanhar a
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relativa a: [...] HI — qualificagao econémico—
financeira; [...]

Art. 31. A documentagao relativa a qualificagao
econémico—financeira limitar—se—a a: I — balango
patrimonial e demonstragées contabeis do filtimo
exercicio social, ja exigiveis e apresentados na forma
da lei, que comprovem a boa situagao financeira da
empresa, vedada a sua substituigao por balancetes ou
balangos provisérios, podendo set atualizados por
indices oficiais quando encerrado ha mais de 3 (trés)
meses da data de apresentagao da proposta; [...]

Senhor Pregoeiro, 0 principal documento de
qualificagao foi devidamente apresentado pela Recorrida: 0 balango
patrimonial registrado na Junta Comercial.

Pot meio do mesmo, é possivel verificar a
autenticidade das informagées financeiras e averiguar a capacidade
da Recorrida de suportar os encargos atinentes a contratagao.

Tal perspectiva ganha ainda mais relevancia quando
se trata de licitagao procedida pela modalidade Pregao, criada
justamente para simplificar o procedimento licitatério,
implementar mais agilidade a0 sistema de forma a acompanhar a
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dinâmica das relações negociais, otimizando as aquisições de 

insumos comuns e tornando mais eficiente as compras públicas.  

 

Elucida-se, por fim, que não há Inconsistências nas 
informações constantes no Contrato Social da Recorrida, tendo em 
vista que ele cumpre integralmente os requisitos das cláusulas 4.3., 

9.10.2. e 9.13.4 do edital. 

 

À vista disso, requer-se a improcedência do recurso 
porque, do diagnóstico do balanço patrimonial, é constatável que a 
decisão do Pregoeiro foi embasada por critérios técnicos e com 
fundamento nas regras licitatórias impostas sendo, portanto, a 
classificação e a habilitação da Recorrida é consequência lógica à 
vista do integral cumprimento dos requisitos legais e editalícios. 

 

EX POSITIS ,  requer: 

 

(A) seja julgado improcedente o Recurso da 

Empresa Recorrente, eis que desprovidos de 

qualquer sustentáculo fático-jurídico;  

 

(B) Caso Vossa Senhoria entenda de forma diversa, 

que os autos sejam encaminhados para 

Autoridade Competente, para apreciação. 

 

Termos em que, 
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dinfimica das relagoes negociais, otimizando as aquisigoes de
insumos comuns e tornando mais eficiente as compras pfiblicas.

Elucida—se, pot firn, que nfio hé Inconsisténcias nas
informagoes constantes no Contrato Social da Recorrida, tendo em
Vista que ele cumpre integralmente os requisitos das cléusulas 4.3.,
9.10.2. e 9.13.4 do edital.

A Vista disso, requer—se a improcedéncia do recurso
porque, do diagnostico do balango patrimonial, é constatével que a
decisfio do Pregoeiro foi embasada por critérios técnicos 6 com
fundamento nas regras licitatorias impostas sendo, portanto, a
classificagfio e a habilitagfio da Recorrida é consequéncia logica :1
Vista do integral cumprimento dos requisitos legais e editalicios.

EX POSITIS, requer:

(A)seja julggdo improcedente o Recurso da

Empresa Recorrente. eis que desprovidos de

qualquer sustentéculo fético-juridico:

(B) Caso Vossa Senhoria entenda de forma diversg,

que os autos sejam encaminhados para

Autoridade Competente. para apreciagio.

Termos em que,
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dinfimica das relagoes negociais, otimizando as aquisigoes de
insumos comuns e tornando mais eficiente as compras pfiblicas.

Elucida—se, pot firn, que nfio hé Inconsisténcias nas
informagoes constantes no Contrato Social da Recorrida, tendo em
Vista que ele cumpre integralmente os requisitos das cléusulas 4.3.,
9.10.2. e 9.13.4 do edital.

A Vista disso, requer—se a improcedéncia do recurso
porque, do diagnostico do balango patrimonial, é constatével que a
decisfio do Pregoeiro foi embasada por critérios técnicos 6 com
fundamento nas regras licitatorias impostas sendo, portanto, a
classificagfio e a habilitagfio da Recorrida é consequéncia logica :1
Vista do integral cumprimento dos requisitos legais e editalicios.

EX POSITIS, requer:

(A)seja julggdo improcedente o Recurso da

Empresa Recorrente. eis que desprovidos de

qualquer sustentéculo fético-juridico:

(B) Caso Vossa Senhoria entenda de forma diversg,

que os autos sejam encaminhados para

Autoridade Competente. para apreciagio.

Termos em que,
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Pede provimento. 

 

 

Brasília, 13 de julho de 2021 

 

Fábia Braga 

CEO da Metrópole Soluções  
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Pede provimento.

Brasilia, 13 de julho de 2021

CEO da Met épole Solugées
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Pede provimento.

Brasilia, 13 de julho de 2021

CEO da Met épole Solugées
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